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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DOS NOVOS MEMBROS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL, 
NO SEGMENTO REPRESENTANTES DE BAIRRO, DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE 

PINDAMONHANGABA PARA A GESTÃO 2025/2027 

  

A Secretaria Municipal de Obras e Planejamento e Conselho Municipal da Cidade de Pindamonhangaba (CONCID)  
CONVOCAM a Sociedade Civil, para participar da Assembléia de Eleição dos Representantes da Sociedade Civil que 
deverão integrar o CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE PINDAMONHANGABA – CONCID, instituído pela Lei nº 
6.550 de 30/05/2022 e de acordo com o Regimento Interno do Conselho, para o biênio 2025/2027. 

 
1-OBJETO 
Eleição de membros titulares e seus respectivos suplentes da Sociedade Civil, no SEGMENTO REPRESENTANTES DE 
BAIRRO, para compor o CONCID para o biênio 2025 - 2027, conforme Lei nº 6.550/2022, sendo as vagas distribuídas, 
conforme alínea b do inc. II do art. 3º da referida Lei: 

- “04 (quatro) representantes de bairros, sendo ao menos 01 (um) representante do Distrito de Moreira César e 
01(um) representante da Zona de Ocupação Controlada-ZOC ou da Zona de Ocupação Restrita (ZOR).”  

Sendo que a Zona de Ocupação Controlada (ZOC) compreende Bom Sucesso/Mandú, Cruz Grande/Cruz Pequena e 
área adjacente ao Loteamento Goiabal e a Zona de Ocupação Restrita (ZOR) compreende Oliveira, Piracuama, 
Ribeirão Grande e Santo Antônio do Borba. 
 

2- ORGANIZAÇÃO 

2.1. A organização do processo eleitoral ficará a cargo da Secretária Executiva do CONCID Leila Regina Saquetti, que 
será responsável por organizar e conduzir o processo de escolha dos representantes. 

2.2. São atribuições da Secretária Executiva: 

a) homologação das inscrições e cadastro dos representantes de acordo com os critérios definidos neste edital; 

b) abrir e encerrar as votações no local de votação; 

c) organizar as listas de eleitores e validar as cédulas de votação; 

d) lavrar atas de abertura e encerramento da eleição; 

e) fornecer e organizar as listas de presença nas votações e sanar casos omissos deste edital; 

f) homologar os formulários de inscrição e cadastramento de candidatos e eleitores; 

g) fiscalizar o sistema de votação e apuração; 

h) fazer publicar os atos de suas Deliberações no Jornal Tribuna do Norte. 

 
3- INSCRIÇÕES 

3.1 Os interessados em concorrer como representantes de bairros para compor o CONCID, deverão se inscrever no 
período de 00:00h do dia 16/06/2025 a 23:59h do dia 30/06/2025, através do sistema eletrônico acessado pelo 
endereço https://pindamonhangaba.1doc.com.br ou baixando pelo celular o aplicativo 1DOC ou no Setor de Protocolo da 
Prefeitura de Pindamonhangaba - Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1.400 - Cardoso - Pindamonhangaba, onde 
deverá ser selecionado o assunto “ELEIÇÃO PARA CONSELHEIRO DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE 
PINDAMONHANGABA-CONCID”. No protocolo deverão anexar seguintes documentos: 

a. Ficha de inscrição, conforme ANEXO II, disponível no site da Prefeitura de Pindamonhangaba; 

b. RG; 

c. CPF; 

d. certidão da Justiça Eleitoral/Tribunal Superior Eleitoral comprovando domicilio em Pindamonhangaba no mínimo 02 
anos da data de apresentação no ato da inscrição; 

e. comprovante de residência no Município de Pindamonhangaba no nome do candidato, se estiver no nome do 
cônjuge, anexar certidão de casamento, ou algo que comprove a união ou contrato de locação quando no nome de 
terceiro. 
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3.2. Os representantes dos segmentos, que atualmente compõe o CONCID (biênio 2023-2025), caso tenham interesse, 
poderão se inscrever e concorrer a reeleição; 

3.3 Será publicado em jornal de circulação local, a relação dos inscritos para vaga deferidos e indeferidos até a data de 
04/07/2025. 

3.4. O prazo para o protocolo de impugnação/ recursos dos Inscritos será de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir 
da data da publicação, ou seja, até 09/07/2022. 

3.5. Os Recursos deverão ser protocolados, através do sistema 1DOC, conforme descrito no item 3.1 deste edital, e 
serão julgados pela Secretária Executiva, devendo a decisão ser publicada no Jornal local até o dia 18/07/2025, quando 
também será divulgada a relação dos candidatos que concorrerão a vaga de representantes de bairros no ConCid no dia 
da Assembléia de Eleição. 

 
4- ELEIÇÃO 

4.1. A Assembléia de Eleição dos Conselheiros da Sociedade Civil, segmento representantes de bairros, será realizada 
no dia 23 de julho de 2025 às 9 horas, no Auditório da Prefeitura localizado na Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, 
1.400 - Cardoso – Pindamonhangaba/ São Paulo. 

4.2. As inscrições que forem homologadas pela Secretária Executiva, automaticamente, estarão credenciadas à eleição. 

4.3. Poderão participar da Plenária Eleitoral do CONCID todos os munícipes presentes a Reunião, mediante a 
apresentação do título de eleitor que comprove que o participante é eleitor em Pindamonhangaba. 

4.4. Cada eleitor poderá votar em até 02 (dois) representantes, em cédula específica distribuída pela Secretária 
Executiva no dia da votação. 

4.5. A Secretária Executiva apurará os votos ao término da votação. 

4.6 O candidato, representante de bairro, mais votado assumirá como titular, e a vaga de suplente será preenchida pelo 
segundo mais votado.  

4.7. No caso de empate na votação terá preferência na classificação o candidato que tiver maior idade e permanecendo 
o empate, por sorteio realizado.  

4.8. Ao final do processo eleitoral será lavrada a ata de eleição com os resultados, que terá extrato publicado no Jornal 
Tribuna do Norte, até o dia 30/07/2022. 

4.9. Ao longo do biênio 2025/2027, ocorrendo vaga no Conselho por renúncia, morte ou incompatibilidade de função de 
alguns de seus membros, o suplente assumirá imediatamente, sendo indicado ou eleito, de acordo com o segmento 
novo representante para assumir a suplência até o término do mandato, conforme previsto no § 2º, do art 3º, da Lei nº 
6.550. 

4.10. No caso do item anterior, serão chamados como suplentes os candidatos constantes da lista de classificação de 
candidatos final, conforme item 4.7, cuja ordem deverá observar o número de votos obtidos dentro de cada 
representação, e assim sucessivamente em caso de novas desistências. 

4.11. A Reunião de Posse dos novos conselheiros será realizada em 13/08/2025 e a convocação dos conselheiros para 
participação será devidamente publicada no Jornal Tribuna do Norte. 

4.12. Imediatamente após a posse, em primeira reunião ordinária, os conselheiros realizarão a eleição da nova diretoria. 

4.13. O Poder Público Municipal dará total publicidade e apoio logístico a realização do processo eleitoral. 

4.14. Casos omissos serão dirimidos pela Secretária Executiva. 

4.15. O cronograma consta no Anexo I deste Edital. 

Pindamonhangaba, 16 de maio de 2025. 

 

Mateus Moraes Freitas 
Presidente do Conselho Municipal da Cidade de Pindamonhangaba - CONCID 
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Anexo I 
CRONOGRAMA 

 

AÇÕES DATAS 

Publicações do Edital 
16/05/2025, 23/05/2025, 
30/05/2025, 06/06/2025 e 
13/06/2025 

Inscrição dos Candidatos Das 0:00h do dia 16/06/2025 
até 23:59 do dia 30/06/2025 

Publicação da lista dos inscritos habilitados Até 04/07/2025 

Prazo para recurso Até 09/07/2025 

Publicação do resultado dos recursos e lista dos 
inscritos habilitados para concorrer vaga Até 18/07/2025 

Assembléia para a Eleição  23/07/2025 

Publicação do resultado da Eleição e Convocação para 
posse dos eleitos 30/07/2025 

Reunião de posse dos eleitos 13/08/2025 
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ANEXO II 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
Processo eleitoral para representantes da Sociedade Civil – representantes de bairros 

Conselho Municipal da Cidade de Pindamonhangaba – ConCid - Biênio 2025 – 2027 
 
Nome do candidato:__________________________________________________________________ 

CPF:______________________________________________________________________________ 

Endereço:___________________________________________________________________nº_____ 

Bairro______________________ Município ______________________________________________ 

Telefone:__________________________________________________________________________  

Celular:____________________________________________________________________________ 

E-mail:_____________________________________________________________________________ 

 

Segmento Representante de Bairros (alínea b, inc. II art. 3º da Lei Municipal 6.550/2022) 

(  ) Representantes de Bairros – Zona de Ocupação Controlada (ZOC) ou Zona de Ocupação Restrita (ZOR);  
 
(  ) Representantes de Bairros;  
 
(  ) Representantes de Bairros – Distrito de Moreira César. 
 

 
 
 
 

 
Assinatura do candidato 

 

 
Observações 

1. Anexar documentos descritos nos item 3.1  do Edital. 

2. O candidato concorrerá conforme bairro indicado no endereço 

3. A Zona de Ocupação Controlada (ZOC) compreende Bom Sucesso/Mandú, Cruz Grande/Cruz Pequena e 
área adjacente ao Loteamento Goiabal 

4. A Zona de Ocupação Restrita (ZOR) compreende Oliveira, Piracuama, Ribeirão Grande e Santo Antônio 
do Borba 

 

9PINDAMONHANGABA, 27  DE MAIO DE 2025

   

 

comunidadenegra@pindamonhangaba.sp.gov.br 
Travessa Rui Barbosa, n° 57, Centro, Pindamonhangaba/SP 

Conselho Municipal 
de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra 

Pindamonhangaba – Gestão 2025 

Convocação de Reunião 

Maio/2025 

 

 
 Em atenção ao disposto no Art. 20, inciso II, e Art. 25 do Regimento Interno do Conselho 

de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra de Pindamonhangaba, ficam 
convocados os membros deste Conselho Municipal, para a Reunião Ordinária a ser realizada 
no dia 29 de Maio de 2025, às 19:30hs na Sede do Conselho, situada à Travessa Ruy Barbosa, 
nº 57, Centro, Pindamonhangaba, a qual terá a seguinte pauta para deliberação: 

 

1. Leitura da ata da reunião de Abril/25 
  

2. Ação pelo Dia da Anemia Falciforme 
 

3. Etapas das Conferências: Municipal, Regional e Estadual 
 

4. Informações do Ministério Público 
 

5. Plano Municipal de Igualdade Racial  
 

6. Propostas de Planejamento do 2º Semestre 
 

7. Protocolos de utilização da Casa 
 

 
 
 
 
 

Pindamonhangaba, 26 de Maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Benedito Sérgio Irineu 
         Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS N° 055/2025 (PMP N° 8018/2025) Para “Aqui-
sição de medicamentos de demandas judiciais do município”, com recebimento das propostas até 
dia 09/06/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS N° 057/2025 (PMP N° 8310/2025) Para “Aqui-
sição de emulsão asfáltica para pavimentação de ruas do município de Pindamonhangaba, confor-
me solicitação da Secretaria de Municipal de Governo e Serviços Públicos”, com recebimento das 
propostas até dia 06/06/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS N° 065/2025 (PMP 9454/2025)
Para “Contratação de empresa especializada para realização de Sessões de Câmara Hiperbárica, 
pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021”, com 
recebimento das propostas até dia 10/06/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 88/2025 (PMP 9371/2025)
Para “Aquisição de freezers e ventiladores para os Centros Comunitários do bairro Goiabal e Mom-
baça, para atender as Emendas Impositivas do Vereador Norberto Morais e Vereador
Marco Mayor”, com recebimento das propostas até dia 02/06/2025 às 08h00 e início da sessão às 
08h01.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 89/2025 (PMP 8760/2025)
Para “Aquisição de 10 caixas térmicas com termômetro de 12 litros, e 10 caixas térmicas com termô-
metro de 15 litros, para suprir necessidades das salas de vacinas do município”, com recebimento 
das propostas até dia 02/06/2025 às 08h00 e início da sessão às 08h01.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***ADIAMENTO COM NOVA DATA***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 85/2025 (PMP 9430/2025)
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba comunica que a DISPENSA que cuida de “Contratação 
para as 03 (três) licenças de uso do Software Adobe Creative Cloud Pro, com validade de 12 (doze) 
meses”, para adequações no Aviso de Contratação Direta, fi ca ADIADO para recebimento de pro-
postas até 07h59 do dia 02/06/2025 com início da sessão pública às 08h00min.

***ADIAMENTO SINE-DIE***

PREGÃO ELETRÔNICO 056/2025 (PMP 8258/2025)
Comunicamos em 23/05/2025, o adiamento SINE-DIE da licitação supra que cuida de “Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços técnicos para desburocratização e armazena-
gem em acordo com a resolução do CONARQ, conforme detalhamentos e especifi cações constan-
tes no Termo de Referência”, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Tecnologia, Inovação 
e Projetos, para análise da impugnação e esclarecimentos interpostos.

***DESPACHO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 55/2025 (PMP 8018/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto Municipal 5.828 de 21/07/2020, com base na ma-
nifestação do Departamento de Licitações e Contratos, DEU PROVIMENTO em 22/05/2025 à im-
pugnação interposta pela empresa Medigram Distribuidora de Medicamentos LTDA, (via Plataforma 
Licitar), do processo que cuida de “Aquisição de medicamentos de demandas judiciais do município”. 
DETERMINOU a reabertura do Edital com alteração do instrumento convocatório da licitação supra.

***DESPACHO DE REVOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 119/2024 (PMP 14069/2024)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, considerando a mani-
festação da Secretaria Municipal de Governo e Serviços Públicos, REVOGOU em 23/05/2025, os 
itens 63, 68, 69 e 70, do processo que cuida de “Aquisição de materiais de serralheria, pelo período 
de 12 meses”, com fulcro no artigo 71, inciso II da Lei 14.133/2021 e suas alterações, e súmula 473 
do Supremo Tribunal Federal.

***CONTRATOS***

DISPENSA DE LICITAÇÃO 077/2025 (PMP 9394/2025)
No instrumento contratual que cuida de “Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de serviços de home care nas dependências do lar Irmã Júlia, em caráter emergencial nos termos da 
lei nº 14.133/2021 art. 75, inciso VIII, para atender a paciente R.M.S., mãe Rosely Aparecida da Silva, 
RG nº 66.679.060-7, em cumprimento ao processo judicial digital nº 1007243-35.2022.8.26.0445 
– Tribunal de Justiça do Estado De São Paulo – 1ª vara cível, pelo período de 06 (seis) meses, 
prorrogável por igual período nos termos da lei vigente”, foi fi rmado o contrato: Contrato 89/2025, 
de 20/05/2025, no valor de R$ 757.200,00, vigente por 06 (seis) meses, assinando pela contratante 
e como gestora do contrato, a Sra. Silvia Mendes de Almeida e pela contratada, empresa ELEC-
TA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS LTDA, o Sr. Michael 
Ladenthin.

PREGÃO ELETRÔNICO 178/2024 (PMP 20638/2024)
No instrumento contratual que cuida de “Contratação de empresa especializada para a execução de 
reforma de campo de futebol, com fornecimento de material e mão de obra - Recurso de Emenda 
Impositiva”, foi fi rmado o contrato: Contrato 83/2025, de 15/05/2025, no valor de R$ R$ 19.900,00, 
vigente por 02 (dois) meses, assinando pela contratante e como gestor do contrato, o Sr. Mateus 
Moraes Freitas e pela contratada, empresa LUIZ GUILHERME MARCONDES CAMPOS LTDA, o Sr. 
Luiz Guilherme Marcondes Campos.

*** HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO 42/2025 (PMP 6885/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base na análise téc-
nica da Secretaria de Desenvolvimento Rural Sustentável e Clima, HOMOLOGOU em 22/05/2025 e 
ADJUDICOU o processo supra que cuida de “Aquisição de veículo tipo pick-up, para uso do Depar-
tamento de Agropecuária”, em favor da empresa AUFI VEICULOS E MAQUINAS LTDA, o seguinte 
item: 01 – no valor total de R$ 121.900,00.

PREGÃO ELETRÔNICO 043/2025 (PMP 6937/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base no Parecer 
Técnico emitido pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, HOMOLOGOU em 26/05/2025 e AD-
JUDICOU o processo supra que cuida de “Aquisição de troféus e medalhas para atender à emenda 
impositiva nº 19”, em favor da empresa STYLLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTI-
VOS LTDA, os seguintes itens: 1, 2, 3, 4, 5 e 6 – no valor total de R$ 50.724,00.

*** HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 80/2025 (PMP 9353/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
22/05/2025 e ADJUDICOU o processo supra que cuida de “Prestação de serviço de manutenção 
eletrônica, com troca de peças e revisão geral, dos placares eletrônicos dos Centros Esportivos da 
SEMELP, com fornecimento em comodato de 01 Placar 2x1 Poliesportivo, revisão mensal e atendi-
mentos emergenciais”, expressa no processo em tela em favor da empresa ROGERSPORT EQUIP 
ELETR LTDA ME no valor de R$ 14.099,80, nos termos da proposta apresentada e justifi cativa pelo 
(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER e do parecer referencial da Procuradoria 
Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

INEXIGIBILIDADE 22/2025 (PMP 9354/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
23/05/2025 e ADJUDICOU o processo supra que cuida de “Serviços de registros, averbações, emis-
são de certidões de matrículas e buscas, ofertados pelos cartório de registro de Pindamonhangaba 
para atualização do cadastro imobiliário e formalização de bens imobiliários para a municipalidade”, 
expressa no processo em tela em favor de CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS, 
no valor de R$ 300.000,00, nos termos da carta de exclusividade apresentada e justifi cativa pela 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos e do parecer da Procuradoria Geral do Município, com 
base no artigo 74, Inciso I, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações.

INEXIGIBILIDADE 23/2025 (PMP 8494/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
22/05/2025 e ADJUDICOU o processo supra que cuida de “Aquisição de vale-transporte da linha 
Cunha x Guaratinguetá”, expressa no processo em tela em favor da empresa RODOVIARIO SAO 
JOSE (RODOVIARIO E TURISMO SAO JOSE LTDA), no valor de R$ 18.486,72, nos termos da car-
ta de exclusividade apresentada e justifi cativa pela Secretaria Municipal de Administração e do pare-
cer da Procuradoria Geral do Município, com base no artigo 74, Inciso I, da Lei Federal 14.133/2021 
e suas alterações.

INEXIGIBILIDADE 25/2025 (PMP 8349/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
22/05/2025 e ADJUDICOU o processo supra que cuida de “Aquisição de vale transporte da linha 
urbana de Caçapava”, expressa no processo em tela em favor da empresa CIDADE NATUREZA 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA, no valor de R$ 4.674,00, nos termos da carta de exclusividade 
apresentada e justifi cativa pela Secretaria Municipal de Administração e do parecer da Procuradoria 
Geral do Município, com base no artigo 74, Inciso I, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações.

***CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO***

CREDENCIAMENTO PÚBLICO 001/2025 (PMP 6463/2025)
Certifi co e dou fé, em 23/05/2025, que a empresa LUCAS CESAR RIBEIRO VELÓRIO ME, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 05.790.023/0001-60, estabelecida na Rua Francisco de Oliveira Linha, 221, 
bairro Alvarenga, foi credenciada para a prestação dos Serviços Funerários para atendimento as de-
mandas da Secretaria de Assistência Social do Município de Pindamonhangaba, devendo o serviço 
ser prestado de acordo com as condições constantes no Edital do Processo Administrativo nº 6463, 
Edital de Chamamento Público para Credenciamento nº 001/2025 e seus anexos. 

Rua Eng. Orlando Drummond Murgel, 493 – Parque São Domingos – Pindamonhangaba – SP
Tel.: (12) 3648-2248/ 3648-1146 E-mail: faep.pindamonhangaba@gmail.com

CONVOCAÇÃO – 5 ª REUNIÃO ORDINÁRIA

CONSELHO DIRETOR DO FAEP

Senhores Membros do FAEP,

Venho por meio deste, informar que a 5ª reunião ordinária do Fundo de Apoio 
Esportivo de Pindamonhangaba está agendada para o dia 29/05/2025 (quinta-feira). 

Pauta:

• Assinatura da ata anterior.
• Aprovação e assinatura da planilha de pagamentos das bolsas auxílio 

aos atletas e comissão técnica das modalidades beneficiadas.

Dia: 29/05/2025 – (quinta – feira)

Horário: 16h

Local: Sede do Centro Esportivo João Carlos de Oliveira – “João do Pulo”.

Alcides Barbosa Junior

Presidente do FAEP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.665, DE 22 DE MAIO  DE 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribui-
ções, Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE DESIGNAR Matheus de Lima Rezende 
para função de confi ança de Chefe de Divisão de Licitações, a partir de 20 de maio de 2025.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos à 20 de maio de 
2025.

Pindamonhangaba, 22 de maio de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de maio de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.666, DE 22 DE MAIO DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso da competên-
cia prevista no inc. II do art. 30 da Constituição Federal, bem como das atribuições de que trata a 
Lei Orgânica do Município e para cumprir o disposto no art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal, 
com observância do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º  Alterar a Portaria Geral nº 6.141, de 04 de janeiro de 2024, que designa  Agentes de Contra-
tação, Comissão Permanente de Contratação e Pregoeiros, e incluir o servidor a seguir indicadas :
“Art. 1º DESIGNAR como Agentes de Contratação os seguintes servidoras:
. . . 
r) Kelly Emerlinda Suttani
s) Rosely Silvana Moreira”
“Art. 2 º   DESIGNAR como membros da Comissão Permanente de Contratação os seguintes 
servidoras:
. . .
q)  Kelly Emerlinda Suttani”
r) Rosely Silvana Moreira
“Art. 3º   DESIGNAR os agentes de contratação para atuar como Pregoeiros os seguintes servi-
doras:
. . . 
q) Kelly Emerlinda Suttani”
r) Rosely Silvana Moreira
Art. 4º A Equipe de Apoio será composta:
I- . . .
q) Kelly Emerlinda Suttani
r) Rosely Silvana Moreira
. . .”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
15 de maio de 2025.

Pindamonhangaba, 22 de maio de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de maio de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.672, DE 26 DE MAIO DE 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições, Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE NOMEAR Luciana Patricia Beraldo 
dos Santos para o cargo de provimento em comissão de Assessor a partir de 29 de maio de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 29 de 
maio de 2025.
Pindamonhangaba, 26 de maio de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 26 de maio de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.673, DE 26 DE MAIO  DE 2025.                                                                                                                                                                             

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso da competên-
cia prevista no inc. II do art. 30 da Constituição Federal, bem como das atribuições de que trata a 
Lei Orgânica do Município e para cumprir o disposto no art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal, 
com observância do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º  Alterar a Portaria Geral nº 6.141, de 04 de janeiro de 2024, que designa  Agentes de Contra-
tação, Comissão Permanente de Contratação e Pregoeiros, para cessar a designação de Matheus 
de Lima Rezende.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de 
maio de 2025.

Pindamonhangaba, 26 de maio de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 26 de maio de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 
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E-mail cmc@pindamonhangaba.sp.gov.br

Palacete Dez de Julho - Rua Deputado Claro César, 33, Centro - CEP 12.400-220

CHAMADA DOS HABILITADOS NO EDITAL 12/2024

ATA - Reunião do Conselho Diretor do Fundo Municipal de Apoio às Políticas Culturais

Aos vinte dias do mês de maio de 2025, às 18h, reuniram-se de forma virtual os membros do Conselho Diretor 
do Fundo Municipal de Apoio às Políticas Culturais de Pindamonhangaba, para a realização da 10ª reunião 
ordinária do biênio 2023/2025.

Estiveram presentes os conselheiros: Rebeca Guaragna Guedes, Paulo Henrique de Godoy Faria, João Victor 
França Silva e Heloísa Aparecida Silva.

A reunião foi iniciada às 18h10, sob a coordenação da conselheira Rebeca Guaragna Guedes, que apresentou 
a pauta previamente definida:

1. Definição da aplicação do saldo remanescente da Política Nacional Aldir Blanc, destinado à chamada 
dos suplentes do Edital nº 12/2024 – Valor disponível: R$ 227.192,88.

Considerando que apenas o Edital nº 12/2024 apresentava possibilidade de contratação de projetos 
suplentes e com o objetivo de contemplar o maior número possível de proponentes, de forma equilibrada e 
com a menor sobra possível de recursos, os conselheiros presentes deliberaram pela seguinte forma de 
contratação:

• Contratação de 5 (cinco) projetos suplentes da Categoria 01 B do Edital nº 12/2024 – Seleção de 
Projetos para Firmar Termo de Execução Cultural com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por projeto, totalizando R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais);

• Contratação de 6 (seis) projetos suplentes da Categoria 02 do Edital nº 12/2024 – Seleção de Projetos 
para Firmar Termo de Execução Cultural com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura, no valor de R$ 29.046,74 (vinte e nove mil, quarenta e seis reais e setenta e quatro centavos) 
por projeto, totalizando R$ 174.280,44 (cento e setenta e quatro mil, duzentos e oitenta reais e 
quarenta e quatro centavos).

• O valor total destinado à contratação nas duas categorias corresponde a R$ 224.280,44 (duzentos e 
vinte e quatro mil, duzentos e oitenta reais e quarenta e quatro centavos).

Segue a relação dos habilitados:

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2024 - CATEGORIA 01 B

7º Lívia Alli de Alcântara 
Madeira

Museu e Escola: Conexõesde Patrimônio Cultural HABILITADO
A PROPONENTE 

DEVERÁ ESCOLHER 01 
DOS DOIS PROJETOS
PARA HABILITAÇÃO

8º Lívia Alli de Alcântara 
Madeira

Narrativas Visuais: Fotografia eHistória para Jovens 
de Comunidades Periféricas

9º Victor Augusto Ferreira
de Campos

HipHop no Museu HABILITADO

10º Lucas Godoi Rabelo Nina Convida HABILITADO
11º Francisco Vieira Ribeiro RPGpara todos. HABILITADO
12º Andréia Cristina

Fonseca Moreira
Literatura Viva: Escritoras Negras HABILITADO   –

E-mail cmc@pindamonhangaba.sp.gov.br

Palacete Dez de Julho - Rua Deputado Claro César, 33, Centro - CEP 12.400-220

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2024 - CATEGORIA 02

16º Fabiano Corrêa Ribeiro Bustamante São Benedito que habita em mim HABILITADO
17º Angelita Claudino dos Santos Firmino Comunicarte: Oficina de Arteterapia e

Cultura de Paz
HABILITADO

18º Lua Sara Forfa Pinheiro Morais Diversidades das coisas HABILITADO
19º Sara Cristina Alves de Lima Duo Tamboral apresenta “Essência

Brasileira: Tributo a Chico César”
HABILITADO

20º Raffaele Celestino "Conferência: A Obra de Juó Bananére" HABILITADO
21º Márcio Augusto Vacari Júnior Festival Cine Urutu - 5ª Edição HABILITADO

Os Habilitados deverão enviar a documentação de contratação (habilitação), de acordo com o item 9.1 do 
Edital, até o dia 05 de junho de 2025, pelo link: https://forms.gle/g6bhJMJTsvDKLHNQ6

Pindamonhangaba, 22 de maio de 2025

Rebeca Guaragna Guedes
Conselheira - Secretária de Cultura e Turismo

Paulo Faria
Conselheiro - Diretor de Cultura

João França
Conselheiro

Heloisa Aparecida Silva
Conselheira

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de LUCAS HENRIQUE PROCOPIO FIGUEIRA, em 
virtude do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requeri-
mento da credora fi duciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria 
comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância 
em mora, correspondente à quantia de R$ 10.401,21, além das despesas de intimação, pu-
blicação do presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no 
pagamento de prestações relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 878771297976, 
fi rmado em 09 de dezembro de 2021, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 04 
na matrícula nº 72.667, tendo por objeto o imóvel situado na AVENIDA JOÃO FRANCISCO DA 
SILVA N°2.620, APTO 56, BLOCO B, COND. JABUTICABEIRAS VILLAGE, FEITAL, NESTA 
CIDADE, CEP 12.441-240. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da 
terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da 
propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 26 de maio de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

AUDIÊNCIA PÚBLICA
A SECRETARIA DE SAÚDE DE PINDAMONHANGABA ESTARÁ REALIZANDO NO PRÓXI-
MO DIA 29 DE MAIO DE 2025 ÀS 17 HORAS, NA CÂMARA DE VEREADORES, A AUDIÊNCIA 
PÚBLICA DO RELATÓRIO DETALHADO DO QUADRIMESTRE ANTERIOR (RDQA) REFE-
RENTE AO 1º QUADRIMESTRE DE 2025. TODOS ESTÃO CONVIDADOS.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de FLAVIA GONÇALVES DOS SANTOS, em virtude da 
mesma não ter sido encontrada nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da 
credora fi duciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria compare-
cer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, 
correspondente à quantia de R$ 6.160,39, além das despesas de intimação, publicação do 
presente edital e emolumentos das quais é devedora em decorrência de atraso no pagamento 
de prestações relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 855553476979, fi rmado 
em 14 de setembro de 2015, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 04 na ma-
trícula nº 62.638, tendo por objeto o imóvel situado na RUA LETÍCIA BONONCINI SANTOS 
N° 1.739, APTO 06, BLOCO 09, CONDOMÍNIO MORUMBI, ÁGUA PRETA, NESTA CIDADE, 
CEP 12.403-620. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e 
última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade 
do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 26 de maio de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Pindamonhangaba
Foro de Pindamonhangaba
2ª Vara Cível
Rua Alcides Ramos Nogueira , 780, ., N. Sra. do Perpétuo Socorro - CEP
12421-681, Fone: (12) 2126-5239, Pindamonhangaba-SP - E-mail:
pinda2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1004546-41.2022.8.26.0445
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: José Roberto Colabianque e outro

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

2ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1004546-41.2022.8.26.0445

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, Dr.
Diogo Volpe Gonçalves Soares, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER ao Espólio de Maurice Joffo e s/m Yveline Blanche Joffo e ao Espólio de José de
Souza e s/m Anna Gouveia de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Roberto Colabianque e s/m
Maria Aparecida de Melo Colabianque ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando o registro em
seu nome do imóvel lote de terreno nº 6, do loteamento Jardim Carlota, localizado na Rua Takao
Domoto, 270, no Distrito de Moreira César, Pindamonhangaba-SP, matrícula 13988 do CRI local,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados reveis, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pindamonhangaba, aos 15 de maio de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Pindamonhangaba
Foro de Pindamonhangaba
2ª Vara Cível
Rua Alcides Ramos Nogueira , 780, ., N. Sra. do Perpétuo Socorro - CEP
12421-681, Fone: (12) 2126-5239, Pindamonhangaba-SP - E-mail:
pinda2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1004546-41.2022.8.26.0445
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: José Roberto Colabianque e outro

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

2ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1004546-41.2022.8.26.0445

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, Dr.
Diogo Volpe Gonçalves Soares, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER ao Espólio de Maurice Joffo e s/m Yveline Blanche Joffo e ao Espólio de José de
Souza e s/m Anna Gouveia de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Roberto Colabianque e s/m
Maria Aparecida de Melo Colabianque ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando o registro em
seu nome do imóvel lote de terreno nº 6, do loteamento Jardim Carlota, localizado na Rua Takao
Domoto, 270, no Distrito de Moreira César, Pindamonhangaba-SP, matrícula 13988 do CRI local,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados reveis, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pindamonhangaba, aos 15 de maio de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Ficam convocadas a comparecerem às senhoras titulares e suplentes do Conselho       Municipal 
dos Direitos da Mulher, convocadas a participarem, e demais representantes     da sociedade civil 
convidados a participarem, na data abaixo, da 6ª Reunião    Ordinária de 2025, cuja pauta vem a 
seguir: 

Dia:  02/06/2025 (segunda-feira)  

HORA: 18:00 hs  

Duração : Aprox. 90 min.  

LOCAL: Museu Histórico e Pedagógico Dom Pedro I e Dona Leopoldina 

Endereço: R. Mal. Deodoro da Fonseca, 260, Pindamonhangaba  

 

PAUTAS: 

⦁ IV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES 

- Apresentação de guia de orientação para realização da conferência municipal 

 

 

As Conselheiras  que não puderem comparecer, deverão apresentar justificativa POR ESCRITO, 
ATRAVÉS DO EMAIL cmdm@pindamonhangaba.sp.gov.br e avisar a suplente com antecedência 
para suprir sua ausência na reunião . 

 Eliana Silva Honorato                                                                                        
Presidente do Conselho do Municipal dos Direitos da Mulher 

 

Convocação para   14ª 
Reunião Ordinária do 

CMDM Gestão 2024/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ANALISTA DE GESTÃO PÚBLICA:

3º LETICIA LEITE LUCCHIARI

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior em Administração, ou Direito, ou

Ciências Contábeis ou Gestão Pública;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de formação;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 03/06/2025
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ANALISTA DE GESTÃO
PÚBLICA.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.
 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA 2ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Às quinze horas do dia vinte e dois de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, na sala de

reunião da Secretaria de Finanças e Orçamento, da Prefeitura Municipal de

Pindamonhangaba, reuniram-se os conselheiros José Francisco Fernandes, Reny de Fatima

Soares de Oliveira e Thaiane Evelin de Oliveira Paresque, para a apreciação, discussão e

deliberação dos atos de competência deste colegiado adiante referidos.

Foi dado início à reunião informando aos conselheiros presentes a seguinte ordem do dia,

conforme publicado na pauta contida no ato convocatório da presente reunião:

a) Emissão de parecer sobre os balancetes mensais do Fundo de Previdência (LC n°. 69/2022,

inciso X do art. 13);

b) Tomar conhecimento da Avaliação Atuarial do Fundo de Previdência (LC nº. 69/2022, inciso

XI do art. 13)

c) Outros assuntos diversos.

Submetidos à apreciação dos conselheiros os balancetes referentes aos meses de fevereiro a

abril de 2025, e tendo o Conselho Fiscal emitido parecer favorável, este foi ratificado por

unanimidade pelos membros do Conselho de Administração.

Posteriormente, apresentou-se aos conselheiros a Avaliação Atuarial referente ao exercício de

2025 do RPPS em extinção. Um ponto relevante foi a constatação da diminuição do déficit

atuarial quando comparado ao exercício anterior.

Encerrando a pauta, a reunião dedicou-se a assuntos diversos. Um destaque foi a aprovação

de quatro requerimentos pelo RGPS (INSS) via sistema COMPREV. Essa conquista injetou

mais recursos no Fundo de Previdência Municipal e, consequentemente, reduziu os custos

para os órgãos empregadores, promovendo economia para o município.

Não havendo outras questões a serem tratadas, a reunião é formalmente encerrada. Para

registro, elaborou-se a presente ata, a qual, após ser lida e julgada em consonância com o

ocorrido, recebe a assinatura dos membros do Conselho de Administração.

José Francisco Fernandes Reny de Fatima Soares de Oliveira

Thaiane Evelin de Oliveira Paresque

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA DA MULHER, FAMILIA E DIREITOS HUMANOS

JUSTIFICATIVADE INEXIGIBILIDADE PARACELEBRAÇÃODETERMODEFOMENTOCOMA “Associação

Missionários da Santíssima Trindade”
.

Parceiro: Associação Missionários da Santíssima Trindade - CNPJ:62.197.413/0001-65

Objeto: Oferecer apoio integral e empoderamento a mães e gestantes adolescentes até 19 anos, residentes em
áreas de vulnerabilidade social do município de Pindamonhangaba , promovendo sua autonomia, saúde,
educação e inserção no mercado de trabalho. O projeto busca fortalecer vínculos familiares e
comunitários, além de promover a redução da gravidez na adolescência.

Vigência: 07 meses

Valor: R$ 365.000,00 - Emenda Impositiva nº 227.

Respeitando o artigo 31 da Lei 13.019/2014, considerando que a Associação Missionários da Santíssima
Trintade, possui características únicas, que a tornam exclusiva e singular, justificando a realização do Termo de
Fomento por Inexibilidade devido a hipótese de inviabilidade de competição.

Considerando que o Plano de Trabalho está condizente com o objeto proposto e que nesse contexto,
mediante a inegável natureza pública dos serviços ofertados pela proponente na área supramencionadas,
o repasse de recursos é medida que se impõe, eis que são direitos constitucionalmente reconhecidos aos
cidadãos, em caráter público de prestação, sendo facultado ao gestor, na Administração Pública, a
celebração de parcerias com entidades civis para a execução dos mesmos.

Pelo exposto, considerando que estão cumpridas as exigências do art. 31, inciso II da Lei Federal nº
13.019/2014, no qual é facultada a administrtação pública a inexigibilidade de chamamento especialmente
quando a parceria decorrer de transparência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei
na qual seja identificada expressamente e entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção
prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26
da Lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, referente a Emenda Impositiva para Custeio e face a
inegável relevância social da proponente.

Diante do exposto, entendemos haver justificativa válida, idônea e de interesse público para
celebração do Termo de Fomento por Inexibilidade, conforme art. 31 da Lei Federal n. 13.019/2024.

Atenciosamente,

João Carlos Ribeiro Salgado
Secretário da Mulher, Família e Direitos Humanos

E-mail cmc@pindamonhangaba.sp.gov.br
Palacete Dez de Julho - Rua Deputado Claro César, 33, Centro - CEP 12.400-220

Convocação da Décima Sétima Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Cultura

Biênio 2023/2025

A presidente do Conselho Municipal de Cultura de Pindamonhangaba, no uso de suas
atribuições, convoca os membros do conselho para a reunião ordinária que ocorrerá          no dia 27
d e  m ai o de 2025, às 19h, n o  P a l a ce t e  1 0  d e  Ju lh o ,  ru a  d ep u t ad o  C l ar o  Cé s ar ,  33 ,  
C e n t r o ,  t en d o  c omo pauta:

- Aprovação da última ATA; (5 min)

- Audiência Pública da Política Nacional Aldir Blanc; (15 min)

- Proposta sobre Transformar o Teatro Galpão em um teatro Presencial e Digital, pelo 
conselheiro Anísio Pedroso; (10 min)

- Código de ética e conduta do CMC; (15 min)

- Lei do Mecenato: apresentação da proposta de lei; (10 min)

- Revisão do regimento do conselho e como ficou após as propostas de alterações; (20 min)

- Informes; (10min)

Ausências deverão ser justificadas antecipadamente pelo e-mail:          
cmc@pindamonhangaba.sp.gov.br.

Pindamonhangaba, 26 de maio de 2025

Herica Veryano
Presidente do Conselho Municipal de Cultura de Pindamonhangaba



MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Balanço Orçamentário

19/05/2025
09:30:07

2º Bimestre de 2025LRF, art. 52, alineas "a" e "b" do inciso I e II, alíneas "a" e "b" do inciso II

Receitas Orçamentárias
Previsão Receitas Realizadas até

o BimestreInicial Atualizada
Saldo a Realizar

Até o Bimestre
RECEITAS CORRENTES 804.271.349,58346.349.250,421.150.620.600,001.150.620.600,00 404.113.609,82
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 273.233.247,5984.064.752,41357.298.000,00357.298.000,00 144.298.623,38
    Contribuições 13.057.304,315.436.695,6918.494.000,0018.494.000,00 6.153.866,68
    Receita Patrimonial 18.890.744,564.659.255,4423.550.000,0023.550.000,00 7.853.252,80
    Receita Agropecuária -111,24111,24
    Transferência Correntes 482.475.537,11242.967.462,89725.443.000,00725.443.000,00 237.196.000,44
    Outras Receitas Correntes 16.614.627,259.220.972,7525.835.600,0025.835.600,00 8.611.866,52
RECEITAS DE CAPITAL 41.697.876,941.819.123,0643.517.000,0043.517.000,00 14.505.666,64
    Operações de Crédito 25.000.000,0025.000.000,0025.000.000,00 8.333.333,32
    Transferências de Capital 16.696.876,941.819.123,0618.516.000,0018.516.000,00 6.172.000,00
    Outras Receitas de Capital 1.000,001.000,001.000,00 333,32
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA -56.910.830,50-33.872.769,50-90.783.600,00-90.783.600,00 -28.243.907,68
RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS -83.620,7483.620,74
SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 788.974.775,28314.379.224,721.103.354.000,001.103.354.000,00 390.375.368,78
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (II)
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II) 788.974.775,28314.379.224,721.103.354.000,001.103.354.000,00 390.375.368,78
DÉFICIT (IV)
TOTAL (V) = (III + IV) 788.974.775,28314.379.224,721.103.354.000,001.103.354.000,00 390.375.368,78

Despesas Orçamentárias
SaldoDotação

Atualizada A Liquidar A PagarA Empenhar

Estágios da Despesa até o Bimestre

PagoLiquidadoEmpenhado
Créditos Adic. /

AnulaçõesDotação Inicial

DESPESAS CORRENTES 30.722.361,54265.828.883,25 207.110.616,07296.551.244,79 518.037.220,57503.661.860,8625.559.589,43996.139.492,00 1.021.699.081,43
    Pessoal e Encargos Sociais 6.744.598,05126.963.489,98 4.375,05133.708.088,03 240.209.350,72133.712.463,083.472.813,80370.449.000,00 373.921.813,80
    Juros e Encargos da Dívida 2.130.825,88 2.888.310,192.130.825,88 7.980.863,935.019.136,0713.000.000,00 13.000.000,00
    Outras Despesas Correntes 23.977.763,49136.734.567,39 204.217.930,83160.712.330,88 269.847.005,92364.930.261,7122.086.775,63612.690.492,00 634.777.267,63
DESPESAS DE CAPITAL 120.021,1714.669.103,50 25.370.737,4014.789.124,67 81.508.525,2040.159.862,0719.673.890,27101.994.497,00 121.668.387,27
    Investimentos 120.021,1712.206.939,42 20.684.988,2012.326.960,59 81.156.438,4833.011.948,7919.673.890,2794.494.497,00 114.168.387,27
    Amortização / Refinanciamento da Dívida 2.462.164,08 4.685.749,202.462.164,08 352.086,727.147.913,287.500.000,00 7.500.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA -570.434,004.800.011,00 4.229.577,00
DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 83.620,74 83.620,7483.620,74 252.758,52167.241,48420.000,00 420.000,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 30.842.382,71280.581.607,49 232.564.974,21311.423.990,20 599.798.504,29543.988.964,4144.663.045,701.103.354.000,00 1.148.017.045,70
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTOS (VII)
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII) 30.842.382,71280.581.607,49 232.564.974,21311.423.990,20 599.798.504,29543.988.964,4144.663.045,701.103.354.000,00 1.148.017.045,70
SUPERÁVIT (IX) 2.955.234,52
TOTAL (X) = (VIII + IX) 30.842.382,71280.581.607,49 232.564.974,21314.379.224,72 599.798.504,29543.988.964,4144.663.045,701.103.354.000,00 1.148.017.045,70

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Balanço Orçamentário

19/05/2025
09:30:07

2º Bimestre de 2025LRF, art. 52, alineas "a" e "b" do inciso I e II, alíneas "a" e "b" do inciso II

Receitas Orçamentárias
Previsão Receitas Realizadas até

o BimestreInicial Atualizada
Saldo a Realizar

Até o Bimestre
RECEITAS CORRENTES 804.271.349,58346.349.250,421.150.620.600,001.150.620.600,00 404.113.609,82
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 273.233.247,5984.064.752,41357.298.000,00357.298.000,00 144.298.623,38
    Contribuições 13.057.304,315.436.695,6918.494.000,0018.494.000,00 6.153.866,68
    Receita Patrimonial 18.890.744,564.659.255,4423.550.000,0023.550.000,00 7.853.252,80
    Receita Agropecuária -111,24111,24
    Transferência Correntes 482.475.537,11242.967.462,89725.443.000,00725.443.000,00 237.196.000,44
    Outras Receitas Correntes 16.614.627,259.220.972,7525.835.600,0025.835.600,00 8.611.866,52
RECEITAS DE CAPITAL 41.697.876,941.819.123,0643.517.000,0043.517.000,00 14.505.666,64
    Operações de Crédito 25.000.000,0025.000.000,0025.000.000,00 8.333.333,32
    Transferências de Capital 16.696.876,941.819.123,0618.516.000,0018.516.000,00 6.172.000,00
    Outras Receitas de Capital 1.000,001.000,001.000,00 333,32
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA -56.910.830,50-33.872.769,50-90.783.600,00-90.783.600,00 -28.243.907,68
RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS -83.620,7483.620,74
SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 788.974.775,28314.379.224,721.103.354.000,001.103.354.000,00 390.375.368,78
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (II)
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II) 788.974.775,28314.379.224,721.103.354.000,001.103.354.000,00 390.375.368,78
DÉFICIT (IV)
TOTAL (V) = (III + IV) 788.974.775,28314.379.224,721.103.354.000,001.103.354.000,00 390.375.368,78

Despesas Orçamentárias
SaldoDotação

Atualizada A Liquidar A PagarA Empenhar

Estágios da Despesa até o Bimestre

PagoLiquidadoEmpenhado
Créditos Adic. /

AnulaçõesDotação Inicial

DESPESAS CORRENTES 30.722.361,54265.828.883,25 207.110.616,07296.551.244,79 518.037.220,57503.661.860,8625.559.589,43996.139.492,00 1.021.699.081,43
    Pessoal e Encargos Sociais 6.744.598,05126.963.489,98 4.375,05133.708.088,03 240.209.350,72133.712.463,083.472.813,80370.449.000,00 373.921.813,80
    Juros e Encargos da Dívida 2.130.825,88 2.888.310,192.130.825,88 7.980.863,935.019.136,0713.000.000,00 13.000.000,00
    Outras Despesas Correntes 23.977.763,49136.734.567,39 204.217.930,83160.712.330,88 269.847.005,92364.930.261,7122.086.775,63612.690.492,00 634.777.267,63
DESPESAS DE CAPITAL 120.021,1714.669.103,50 25.370.737,4014.789.124,67 81.508.525,2040.159.862,0719.673.890,27101.994.497,00 121.668.387,27
    Investimentos 120.021,1712.206.939,42 20.684.988,2012.326.960,59 81.156.438,4833.011.948,7919.673.890,2794.494.497,00 114.168.387,27
    Amortização / Refinanciamento da Dívida 2.462.164,08 4.685.749,202.462.164,08 352.086,727.147.913,287.500.000,00 7.500.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA -570.434,004.800.011,00 4.229.577,00
DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 83.620,74 83.620,7483.620,74 252.758,52167.241,48420.000,00 420.000,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 30.842.382,71280.581.607,49 232.564.974,21311.423.990,20 599.798.504,29543.988.964,4144.663.045,701.103.354.000,00 1.148.017.045,70
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTOS (VII)
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII) 30.842.382,71280.581.607,49 232.564.974,21311.423.990,20 599.798.504,29543.988.964,4144.663.045,701.103.354.000,00 1.148.017.045,70
SUPERÁVIT (IX) 2.955.234,52
TOTAL (X) = (VIII + IX) 30.842.382,71280.581.607,49 232.564.974,21314.379.224,72 599.798.504,29543.988.964,4144.663.045,701.103.354.000,00 1.148.017.045,70

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ

GeoSIAP - PMPINDA - VSDSANTOS Página 1 de 1

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 1º Quadrimestre de 2025

LRF, art. 55, inciso I, alínea "b"

Dívida Consolidada - Exceto RPPS Saldo do 
Exercício Anterior

Saldo do Exercício de 2025
Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 36.808.641,43 33.931.557,15
      Dívida Mobiliária
      Dívida Contratual 36.808.641,43 33.931.557,15
      Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não Pagos
      Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II) 91.627.639,56 97.369.220,31
      Ativo Disponível 134.886.992,54 102.265.690,93
      Haveres Financeiros 379.916,30
      (-) Restos a Pagar Processados 38.399.805,91 545.131,54
      (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 4.859.547,07 4.731.255,38
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL)=(I - II) -54.818.998,13 -63.437.663,16

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 906.778.214,79 910.208.145,80
% da DC sobre a RCL 4,06 3,73
% da DCL sobre a RCL -6,05 -6,97
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (%) 120,00 120,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL 36.808.641,43 33.931.557,15
      Parcelamento de Dívidas 1.369.366,93 1.369.366,93
            De Tributos
            De Contribuições Sociais 1.369.366,93 1.369.366,93
                  Previdenciárias 892.924,52 892.924,52
                  Demais Contribuições Sociais 476.442,41 476.442,41
            Do FGTS
      Demais Dívidas Contratuais 35.439.274,50 32.562.190,22

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC 59.720.923,96 24.615.534,88
      Precatórios Anteriores/Posteriores a 05/05/2000 15.864.634,52 10.725.389,31
      Insuficiência Financeira
      Depósitos 9.970,59 25.906,88
      Restos a Pagar não Processados de Exercícios Anteriores 43.846.318,85 13.864.238,69
      Antecipação de Receita Orçamentária  - ARO
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

19/05/2025
09:35:47

2º Bimestre de 2025LRF, art. 53, § 1º, inciso III

Órgão/Fonte de Recurso/Aplicação

Aplicação dos Recursos

Despesa
Paga

Receita

Despesa
Empenhada

Despesa 
Liquidada

Saldo do Exercício
Anterior Saldo a AplicarDotação

AtualizadaPrevista Realizada

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 25.431,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.431,0901
44.186,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.186,02Tesouro01 01

44.186,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.186,02Alienação de Bens01 01 120.0000
-18.754,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -18.754,93Tesouro - Exercícios Anteriores01 91

-18.754,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -18.754,93Alienação de Bens01 91 120.0000
CÂMARA MUNICIPAL02
FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO03
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA04

25.431,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.431,09TOTAL GERAL

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ

GeoSIAP - PMPINDA - VSDSANTOS Página 1 de 1

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Despesas por Função e Subfunção

19/05/2025
09:56:35

2º Bimestre de 2025LRF, art. 52, inciso II, alínea "c"

Função / Subfunção
SaldoDotação

Atualizada A Liquidar A PagarA Empenhar

Estágios da Despesa até o Bimestre

PagoLiquidadoEmpenhado
Créditos Adic. /

AnulaçõesDotação Inicial

01 - Legislativa 20.838.000,00 20.838.000,00 7.381.456,19 5.453.800,92 5.259.961,87 13.456.543,81 1.927.655,27 193.839,05
       031 - Ação Legislativa 20.838.000,00 20.838.000,00 7.381.456,19 5.453.800,92 5.259.961,87 13.456.543,81 1.927.655,27 193.839,05
04 - Administração 217.633.000,00 -1.116.150,64 216.516.849,36 81.647.384,99 59.018.810,22 55.690.000,27 134.869.464,37 22.628.574,77 3.328.809,95
       121 - Planejamento e Orçamento 6.365.000,00 2.967.000,00 9.332.000,00 4.727.927,07 2.292.145,69 2.292.145,69 4.604.072,93 2.435.781,38 0,00
       122 - Administração Geral 169.758.000,00 -3.274.033,00 166.483.967,00 56.563.302,95 50.210.211,17 47.274.915,30 109.920.664,05 6.353.091,78 2.935.295,87
       123 - Administração Financeira 14.379.000,00 -11.000,00 14.368.000,00 5.401.586,18 3.845.977,13 3.800.824,21 8.966.413,82 1.555.609,05 45.152,92
       124 - Controle Interno 117.000,00 117.000,00 45.853,97 3.713,97 3.713,97 71.146,03 42.140,00 0,00
       126 - Tecnologia da Informação 18.482.000,00 -280.000,00 18.202.000,00 9.241.377,06 1.376.567,28 1.292.755,81 8.960.622,94 7.864.809,78 83.811,47
       127 - Ordenamento Territorial 542.000,00 211.622,36 753.622,36 275.305,33 14.036,44 12.066,44 478.317,03 261.268,89 1.970,00
       128 - Formação de Recursos Humanos 1.601.000,00 -22.740,00 1.578.260,00 1.187.698,74 192.709,64 191.369,14 390.561,26 994.989,10 1.340,50
       129 - Administração de Receitas 1.506.000,00 1.506.000,00 1.150.436,13 357.871,42 297.768,87 355.563,87 792.564,71 60.102,55
       131 - Comunicação Social 4.883.000,00 -707.000,00 4.176.000,00 3.053.897,56 725.577,48 524.440,84 1.122.102,44 2.328.320,08 201.136,64
06 - Segurança Pública 1.271.000,00 1.271.000,00 1.000.000,00 278.881,58 278.881,58 271.000,00 721.118,42 0,00
       181 - Policiamento 1.271.000,00 1.271.000,00 1.000.000,00 278.881,58 278.881,58 271.000,00 721.118,42 0,00
08 - Assistência Social 34.799.756,00 3.714.723,86 38.514.479,86 21.289.366,82 10.533.531,27 9.031.374,95 17.225.113,04 10.755.835,55 1.502.156,32
       122 - Administração Geral 3.641.000,00 -44.784,26 3.596.215,74 1.292.361,67 930.809,82 856.414,68 2.303.854,07 361.551,85 74.395,14
       241 - Assistência à Pessoa Idosa 3.071.091,00 1.971.221,67 5.042.312,67 1.576.059,11 1.227.878,86 982.234,68 3.466.253,56 348.180,25 245.644,18
       243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 3.211.332,00 688.400,00 3.899.732,00 1.237.040,04 751.283,31 593.460,40 2.662.691,96 485.756,73 157.822,91
       244 - Assistência Comunitária 3.372.333,00 301.856,35 3.674.189,35 2.295.551,45 876.861,91 684.863,41 1.378.637,90 1.418.689,54 191.998,50
       245 - Serviços Socioassistenciais 17.821.000,00 798.030,10 18.619.030,10 11.972.839,55 5.799.062,40 4.966.766,81 6.646.190,55 6.173.777,15 832.295,59
       246 - Segurança de Renda 3.683.000,00 3.683.000,00 2.915.515,00 947.634,97 947.634,97 767.485,00 1.967.880,03 0,00
09 - Previdência Social 8.513.000,00 8.513.000,00 2.616.315,05 2.616.315,05 2.616.315,05 5.896.684,95 0,00 0,00
       272 - Previdência do Regime Estatutário 8.513.000,00 8.513.000,00 2.616.315,05 2.616.315,05 2.616.315,05 5.896.684,95 0,00 0,00
10 - Saúde 312.919.995,00 27.365.413,27 340.285.408,27 187.242.244,07 107.871.693,36 92.302.187,39 153.043.164,20 79.370.550,71 15.569.505,97
       122 - Administração Geral 5.642.000,00 5.642.000,00 2.077.477,99 2.077.477,99 1.972.997,25 3.564.522,01 0,00 104.480,74
       301 - Atenção Básica 70.680.332,00 6.364.660,26 77.044.992,26 35.832.933,40 24.588.950,38 22.738.169,37 41.212.058,86 11.243.983,02 1.850.781,01
       302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 217.780.498,00 20.294.256,44 238.074.754,44 141.980.583,75 75.132.465,15 61.980.039,89 96.094.170,69 66.848.118,60 13.152.425,26
       303 - Suporte Profilático e Terapêutico 8.505.000,00 300.000,00 8.805.000,00 3.276.286,86 2.620.392,63 2.381.166,62 5.528.713,14 655.894,23 239.226,01
       304 - Vigilância Sanitária 1.213.165,00 -629.707,68 583.457,32 332.876,31 203.989,48 200.192,04 250.581,01 128.886,83 3.797,44
       305 - Vigilância Epidemiológica 9.099.000,00 1.036.204,25 10.135.204,25 3.742.085,76 3.248.417,73 3.029.622,22 6.393.118,49 493.668,03 218.795,51
11 - Trabalho 63.000,00 63.000,00 63.000,00 0,00 0,00
       334 - Fomento ao Trabalho 63.000,00 63.000,00 63.000,00 0,00 0,00
12 - Educação 251.847.333,00 1.384.098,14 253.231.431,14 128.062.010,30 78.296.533,74 73.915.911,67 125.169.420,84 49.765.476,56 4.380.622,07
       122 - Administração Geral 658.000,00 453.463,85 1.111.463,85 717.808,26 717.308,26 702.510,30 393.655,59 500,00 14.797,96
       306 - Alimentação e Nutrição 14.340.000,00 14.340.000,00 8.595.988,85 1.837.353,73 1.130.937,07 5.744.011,15 6.758.635,12 706.416,66
       361 - Ensino Fundamental 145.101.333,00 206.305,14 145.307.638,14 67.637.723,79 43.365.520,95 40.562.242,77 77.669.914,35 24.272.202,84 2.803.278,18
       365 - Educação Infantil 78.218.000,00 724.329,15 78.942.329,15 38.219.642,24 26.902.759,71 26.046.630,44 40.722.686,91 11.316.882,53 856.129,27
       366 - Educação de Jovens e Adultos 70.000,00 70.000,00 58.338,40 9.594,40 9.594,40 11.661,60 48.744,00 0,00
       367 - Educação Especial 13.460.000,00 13.460.000,00 12.832.508,76 5.463.996,69 5.463.996,69 627.491,24 7.368.512,07 0,00
13 - Cultura 5.706.000,00 240.000,00 5.946.000,00 1.054.203,92 681.373,40 651.163,58 4.891.796,08 372.830,52 30.209,82
       391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 1.159.000,00 1.159.000,00 242.624,53 86.200,37 74.598,35 916.375,47 156.424,16 11.602,02
       392 - Difusão Cultural 4.547.000,00 240.000,00 4.787.000,00 811.579,39 595.173,03 576.565,23 3.975.420,61 216.406,36 18.607,80
14 - Direitos da Cidadania 4.970.241,00 165.000,00 5.135.241,00 1.218.577,28 212.865,94 196.739,11 3.916.663,72 1.005.711,34 16.126,83
       122 - Administração Geral 909.333,00 -35.000,00 874.333,00 261.441,41 96.873,22 83.246,39 612.891,59 164.568,19 13.626,83
       422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 4.060.908,00 200.000,00 4.260.908,00 957.135,87 115.992,72 113.492,72 3.303.772,13 841.143,15 2.500,00
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Despesas por Função e Subfunção
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2º Bimestre de 2025LRF, art. 52, inciso II, alínea "c"

Função / Subfunção
SaldoDotação

Atualizada A Liquidar A PagarA Empenhar

Estágios da Despesa até o Bimestre

PagoLiquidadoEmpenhado
Créditos Adic. /

AnulaçõesDotação Inicial

15 - Urbanismo 156.474.666,00 643.000,00 157.117.666,00 59.663.576,91 27.742.142,62 23.470.920,12 97.454.089,09 31.921.434,29 4.271.222,50
       451 - Infra-estrutura Urbana 53.738.000,00 -1.827.000,00 51.911.000,00 22.507.573,39 8.811.501,04 8.811.501,04 29.403.426,61 13.696.072,35 0,00
       452 - Serviços Urbanos 77.138.666,00 2.470.000,00 79.608.666,00 37.156.003,52 18.930.641,58 14.659.419,08 42.452.662,48 18.225.361,94 4.271.222,50
       512 - Saneamento Básico Urbano 25.598.000,00 25.598.000,00 25.598.000,00 0,00 0,00
16 - Habitação 1.412.000,00 1.412.000,00 93.760,93 45.526,60 45.526,60 1.318.239,07 48.234,33 0,00
       482 - Habitação Urbana 1.412.000,00 1.412.000,00 93.760,93 45.526,60 45.526,60 1.318.239,07 48.234,33 0,00
17 - Saneamento 616.000,00 616.000,00 616.000,00 0,00 0,00
       511 - Saneamento Básico Rural 616.000,00 616.000,00 616.000,00 0,00 0,00
18 - Gestão Ambiental 9.068.333,00 845.434,00 9.913.767,00 1.614.913,47 603.009,45 496.668,86 8.298.853,53 1.011.904,02 106.340,59
       541 - Preservação e Conservação Ambiental 9.068.333,00 845.434,00 9.913.767,00 1.614.913,47 603.009,45 496.668,86 8.298.853,53 1.011.904,02 106.340,59
20 - Agricultura 1.255.000,00 -290.000,00 965.000,00 63.971,04 30.655,89 30.655,89 901.028,96 33.315,15 0,00
       606 - Extensão Rural 1.255.000,00 -290.000,00 965.000,00 63.971,04 30.655,89 30.655,89 901.028,96 33.315,15 0,00
22 - Indústria 52.000,00 52.000,00 9.768,91 7.337,81 7.337,81 42.231,09 2.431,10 0,00
       661 - Promoção Industrial 52.000,00 52.000,00 9.768,91 7.337,81 7.337,81 42.231,09 2.431,10 0,00
23 - Comércio e Serviços 1.841.000,00 674.000,00 2.515.000,00 1.793.308,41 1.636.370,72 1.626.600,50 721.691,59 156.937,69 9.770,22
       695 - Turismo 1.841.000,00 674.000,00 2.515.000,00 1.793.308,41 1.636.370,72 1.626.600,50 721.691,59 156.937,69 9.770,22
24 - Comunicações 2.027.000,00 382.205,07 2.409.205,07 972.015,01 596.855,95 596.487,95 1.437.190,06 375.159,06 368,00
       392 - Difusão Cultural 2.027.000,00 382.205,07 2.409.205,07 972.015,01 596.855,95 596.487,95 1.437.190,06 375.159,06 368,00
26 - Transporte 28.586.000,00 11.145.756,00 39.731.756,00 24.180.803,52 7.145.114,98 5.830.077,99 15.550.952,48 17.035.688,54 1.315.036,99
       782 - Transporte Rodoviário 28.586.000,00 11.145.756,00 39.731.756,00 24.180.803,52 7.145.114,98 5.830.077,99 15.550.952,48 17.035.688,54 1.315.036,99
27 - Desporto e Lazer 18.160.665,00 80.000,00 18.240.665,00 11.918.238,24 4.060.180,74 3.941.806,34 6.322.426,76 7.858.057,50 118.374,40
       812 - Desporto Comunitário 17.445.665,00 80.000,00 17.525.665,00 11.647.632,19 3.951.354,53 3.858.463,04 5.878.032,81 7.696.277,66 92.891,49
       813 - Lazer 715.000,00 715.000,00 270.606,05 108.826,21 83.343,30 444.393,95 161.779,84 25.482,91
28 - Encargos especiais 20.500.000,00 20.500.000,00 12.167.049,35 4.592.989,96 4.592.989,96 8.332.950,65 7.574.059,39 0,00
       843 - Serviço da Dívida Interna 20.500.000,00 20.500.000,00 12.167.049,35 4.592.989,96 4.592.989,96 8.332.950,65 7.574.059,39 0,00
99 - Reserva de Contingência 4.800.011,00 -570.434,00 4.229.577,00 4.229.577,00 0,00 0,00
       999 - Reserva de Contingência 4.800.011,00 -570.434,00 4.229.577,00 4.229.577,00 0,00 0,00
TOTAL 1.103.354.000,00 44.663.045,70 1.148.017.045,70 543.988.964,41 311.423.990,20 280.581.607,49 604.028.081,29 232.564.974,21 30.842.382,71

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Despesas por Função e Subfunção

19/05/2025
09:56:35

2º Bimestre de 2025LRF, art. 52, inciso II, alínea "c"

Função / Subfunção
SaldoDotação

Atualizada A Liquidar A PagarA Empenhar

Estágios da Despesa até o Bimestre

PagoLiquidadoEmpenhado
Créditos Adic. /

AnulaçõesDotação Inicial

15 - Urbanismo 156.474.666,00 643.000,00 157.117.666,00 59.663.576,91 27.742.142,62 23.470.920,12 97.454.089,09 31.921.434,29 4.271.222,50
       451 - Infra-estrutura Urbana 53.738.000,00 -1.827.000,00 51.911.000,00 22.507.573,39 8.811.501,04 8.811.501,04 29.403.426,61 13.696.072,35 0,00
       452 - Serviços Urbanos 77.138.666,00 2.470.000,00 79.608.666,00 37.156.003,52 18.930.641,58 14.659.419,08 42.452.662,48 18.225.361,94 4.271.222,50
       512 - Saneamento Básico Urbano 25.598.000,00 25.598.000,00 25.598.000,00 0,00 0,00
16 - Habitação 1.412.000,00 1.412.000,00 93.760,93 45.526,60 45.526,60 1.318.239,07 48.234,33 0,00
       482 - Habitação Urbana 1.412.000,00 1.412.000,00 93.760,93 45.526,60 45.526,60 1.318.239,07 48.234,33 0,00
17 - Saneamento 616.000,00 616.000,00 616.000,00 0,00 0,00
       511 - Saneamento Básico Rural 616.000,00 616.000,00 616.000,00 0,00 0,00
18 - Gestão Ambiental 9.068.333,00 845.434,00 9.913.767,00 1.614.913,47 603.009,45 496.668,86 8.298.853,53 1.011.904,02 106.340,59
       541 - Preservação e Conservação Ambiental 9.068.333,00 845.434,00 9.913.767,00 1.614.913,47 603.009,45 496.668,86 8.298.853,53 1.011.904,02 106.340,59
20 - Agricultura 1.255.000,00 -290.000,00 965.000,00 63.971,04 30.655,89 30.655,89 901.028,96 33.315,15 0,00
       606 - Extensão Rural 1.255.000,00 -290.000,00 965.000,00 63.971,04 30.655,89 30.655,89 901.028,96 33.315,15 0,00
22 - Indústria 52.000,00 52.000,00 9.768,91 7.337,81 7.337,81 42.231,09 2.431,10 0,00
       661 - Promoção Industrial 52.000,00 52.000,00 9.768,91 7.337,81 7.337,81 42.231,09 2.431,10 0,00
23 - Comércio e Serviços 1.841.000,00 674.000,00 2.515.000,00 1.793.308,41 1.636.370,72 1.626.600,50 721.691,59 156.937,69 9.770,22
       695 - Turismo 1.841.000,00 674.000,00 2.515.000,00 1.793.308,41 1.636.370,72 1.626.600,50 721.691,59 156.937,69 9.770,22
24 - Comunicações 2.027.000,00 382.205,07 2.409.205,07 972.015,01 596.855,95 596.487,95 1.437.190,06 375.159,06 368,00
       392 - Difusão Cultural 2.027.000,00 382.205,07 2.409.205,07 972.015,01 596.855,95 596.487,95 1.437.190,06 375.159,06 368,00
26 - Transporte 28.586.000,00 11.145.756,00 39.731.756,00 24.180.803,52 7.145.114,98 5.830.077,99 15.550.952,48 17.035.688,54 1.315.036,99
       782 - Transporte Rodoviário 28.586.000,00 11.145.756,00 39.731.756,00 24.180.803,52 7.145.114,98 5.830.077,99 15.550.952,48 17.035.688,54 1.315.036,99
27 - Desporto e Lazer 18.160.665,00 80.000,00 18.240.665,00 11.918.238,24 4.060.180,74 3.941.806,34 6.322.426,76 7.858.057,50 118.374,40
       812 - Desporto Comunitário 17.445.665,00 80.000,00 17.525.665,00 11.647.632,19 3.951.354,53 3.858.463,04 5.878.032,81 7.696.277,66 92.891,49
       813 - Lazer 715.000,00 715.000,00 270.606,05 108.826,21 83.343,30 444.393,95 161.779,84 25.482,91
28 - Encargos especiais 20.500.000,00 20.500.000,00 12.167.049,35 4.592.989,96 4.592.989,96 8.332.950,65 7.574.059,39 0,00
       843 - Serviço da Dívida Interna 20.500.000,00 20.500.000,00 12.167.049,35 4.592.989,96 4.592.989,96 8.332.950,65 7.574.059,39 0,00
99 - Reserva de Contingência 4.800.011,00 -570.434,00 4.229.577,00 4.229.577,00 0,00 0,00
       999 - Reserva de Contingência 4.800.011,00 -570.434,00 4.229.577,00 4.229.577,00 0,00 0,00
TOTAL 1.103.354.000,00 44.663.045,70 1.148.017.045,70 543.988.964,41 311.423.990,20 280.581.607,49 604.028.081,29 232.564.974,21 30.842.382,71

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

19/05/2025
09:35:47

2º Bimestre de 2025LRF, art. 53, § 1º, inciso III

Órgão/Fonte de Recurso/Aplicação

Aplicação dos Recursos

Despesa
Paga

Receita

Despesa
Empenhada

Despesa 
Liquidada

Saldo do Exercício
Anterior Saldo a AplicarDotação

AtualizadaPrevista Realizada

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 25.431,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.431,0901
44.186,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.186,02Tesouro01 01

44.186,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.186,02Alienação de Bens01 01 120.0000
-18.754,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -18.754,93Tesouro - Exercícios Anteriores01 91

-18.754,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -18.754,93Alienação de Bens01 91 120.0000
CÂMARA MUNICIPAL02
FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO03
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA04

25.431,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.431,09TOTAL GERAL

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ
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2º Bimestre de 2025
RECEITAS 3.103.582,77

Orçamentárias e Intra-Orçamentárias 87.313,88
Transferências Financeiras 2.529.001,17
Extra Orçamentárias 487.267,72

Saldo do Exercício Anterior 51.041,74
Caixa 0,00
Bancos Contas Movimento 51.041,74
Aplicações Financeiras 0,00

TOTAL 3.154.624,51

DESPESAS 3.099.652,56
Orçamentárias e Intra-Orçamentárias Pagas 2.616.315,05
Transferências Financeiras 0,00
Extra Orçamentárias 483.337,51

Saldo do Exercício Atual 54.971,95
Caixa 0,00
Bancos Contas Movimento 54.971,95
Aplicações Financeiras 0,00

TOTAL 3.154.624,51

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
Saldo do Exercício Atual 54.971,95
     (-) Restos a Pagar de Exercícios Anteriores e Outras Obrigações Financeiras 54.971,95
     (=) Disponibilidade antes da Inscrição de Restos a Pagar do Exercício 0,00
     (-) Restos a Pagar do Exercício 0,00
     (=) Disponibilidade Financeira 0,00
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Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Demonstrativo das Disponibilidades Financeiras Orçamentárias

19/05/2025

11:33:16

2º Bimestre de 2025

Poder/Órgão/Fonte de Recurso/Aplicação

Deduções

Processados

Empenhos

Liquidados a Pagar

(V)

Inscrições em

Restos a Pagar

não Processados

(VII)

Suficiência/

Insuficiência

Financeira

(IX) = (VI-VII-VIII)

Disponibilidades Financeiras

Total

(III) = (I+II)

Do Exercício

(I)

Do Exercício

Anterior

(II)

Disponibilidades

Financeiras

Líquidas

(VI) = (III-IV-V)

Inscrições em

Restos a Pagar

Processados

(VIII)Não Processados

R.P. de Exercícios Anteriores (IV)

PODER EXECUTIVO -33.959.389,25 134.348.908,27 100.389.519,02 13.864.238,69 30.648.543,66 55.873.258,34 0,00 55.873.258,340,003.478,33

01 - MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA -33.566.589,00 133.787.582,56 100.220.993,56 13.864.238,69 30.648.175,66 55.705.100,88 0,00 55.705.100,880,003.478,33

01 - Tesouro -32.197.434,86 54.604.043,17 22.406.608,31 8.315.932,76 21.989.785,47 -7.902.588,25 0,00 -7.902.588,250,003.478,33

100.0000 - Geral Total -7.929.134,83 13.306.807,95 5.377.673,12 0,00 0,00 5.377.673,12 0,00 5.377.673,120,000,00

100.0004 - Merenda Ed. Infantil Creche 0,00 0,00 0,00 219.823,78 127.249,60 -347.073,38 0,00 -347.073,380,000,00

100.0005 - Merenda Ed. Fundamental 0,00 0,00 0,00 305.045,14 241.357,31 -546.402,45 0,00 -546.402,450,000,00

100.0012 - CIP - Iluminação Pública -899.587,02 2.781.231,95 1.881.644,93 0,00 952.611,61 929.033,32 0,00 929.033,320,000,00

110.0000 - Geral -24.021.025,52 32.089.865,09 8.068.839,57 6.910.457,27 5.017.542,27 -3.862.638,30 0,00 -3.862.638,300,003.478,33

111.0000 - Geral - Remuneração de Aplicações

Financeiras

-259.489,21 1.583.910,83 1.324.421,62 0,00 0,00 1.324.421,62 0,00 1.324.421,620,000,00

130.0000 - CIDE - Contribuição de Intervenção

sobre o Domínio Econômico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

131.0000 - CIDE - Remuneração de Aplicações

Financeiras

89.077,00 0,00 89.077,00 0,00 0,00 89.077,00 0,00 89.077,000,000,00

140.0000 - Royalties da Exploração do Petróleo e

Gás Natural

-22.829,52 967.626,29 944.796,77 0,00 0,00 944.796,77 0,00 944.796,770,000,00

141.0000 - Royalties da Exploração do Petróleo e

Gás Natural - Remuneração de Aplicações Financeiras

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

200.0000 - Educação 550.984,74 3.454.906,29 4.005.891,03 0,00 14.797,96 3.991.093,07 0,00 3.991.093,070,000,00

212.0000 - Educação Infantil - Creche 0,00 0,00 0,00 32.321,84 30.599,05 -62.920,89 0,00 -62.920,890,000,00

213.0000 - Educação Infantil - Pré-escola 0,00 0,00 0,00 5.827,03 17.495,49 -23.322,52 0,00 -23.322,520,000,00

220.0000 - Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 330.369,19 1.473.914,91 -1.804.284,10 0,00 -1.804.284,100,000,00

220.0001 - Ensino Fundamental  - Apoio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

301.0000 - Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 174.479,84 1.592.954,25 -1.767.434,09 0,00 -1.767.434,090,000,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade

Ambulatorial e Hospitalar

0,00 0,00 0,00 274.438,45 9.013.482,00 -9.287.920,45 0,00 -9.287.920,450,000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,00 6.105,58 218.795,51 -224.901,09 0,00 -224.901,090,000,00

304.0000 - Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 0,00 3.760,40 158.463,43 -162.223,83 0,00 -162.223,830,000,00

310.0000 - Saúde - Geral 102.848,76 166.666,82 269.515,58 0,00 104.480,74 165.034,84 0,00 165.034,840,000,00

400.0000 - Trânsito 0,00 0,00 0,00 3.528,00 0,00 -3.528,00 0,00 -3.528,000,000,00

510.0000 - Assistência Social - Geral -46.355,63 236.291,88 189.936,25 49.776,24 888.183,92 -748.023,91 0,00 -748.023,910,000,00

511.0000 - Assistência Social - Remuneração de

Aplicações Financeiras

238.076,37 16.736,07 254.812,44 0,00 0,00 254.812,44 0,00 254.812,440,000,00

700.0000 - Desvinculação de Receitas Municipais -

DRM

0,00 0,00 0,00 0,00 2.137.857,42 -2.137.857,42 0,00 -2.137.857,420,000,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais -

Vinculados

-1.581.158,86 19.514.735,33 17.933.576,47 832.116,39 3.720.346,43 13.381.113,65 0,00 13.381.113,650,000,00

100.0010 - Emenda Parlamentar Estadual -94.675,26 105.406,49 10.731,23 0,00 0,00 10.731,23 0,00 10.731,230,000,00

100.0015 - FEHIDRO - PL CONS E RESTA

ECOLOGICA

-15.334,86 58.667,66 43.332,80 84.912,48 0,00 -41.579,68 0,00 -41.579,680,000,00

100.0016 - FEHIDRO - PLANO DE SANEAMENTO

RURAL

2.271,52 74.580,75 76.852,27 83.609,37 0,00 -6.757,10 0,00 -6.757,100,000,00

100.0026 - RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - TERMO

DE CONVÊNIO 100759/2024 - DEMANDA 065167

1.509.078,72 0,00 1.509.078,72 0,00 0,00 1.509.078,72 0,00 1.509.078,720,000,00

110.0000 - Geral -1.541.858,57 2.028.100,13 486.241,56 31.600,80 0,00 454.640,76 0,00 454.640,760,000,00

200.0000 - Educação -564.255,47 1.990.902,52 1.426.647,05 0,00 0,00 1.426.647,05 0,00 1.426.647,050,000,00

220.0000 - Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

260.0000 - Educação - FUNDEB 155.189,23 6.049.879,76 6.205.068,99 0,00 0,00 6.205.068,99 0,00 6.205.068,990,000,00

261.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO /

Profissionais da Educação

0,00 0,00 0,00 0,00 1.297.981,90 -1.297.981,90 0,00 -1.297.981,900,000,00

262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 31.381,37 -31.381,37 0,00 -31.381,370,000,00

271.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO /

Profissionais da Educação - CRECHE

0,00 0,00 0,00 0,00 514.006,64 -514.006,64 0,00 -514.006,640,000,00

272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério -

Pré-escola

0,00 0,00 0,00 0,00 294.028,09 -294.028,09 0,00 -294.028,090,000,00

299.0000 - Outras Recursos Destinados à Educação

- Ensino Fundamental

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

301.0000 - Atenção Básica 342,96 11.260,29 11.603,25 417.500,00 3.805,00 -409.701,75 0,00 -409.701,750,000,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade

Ambulatorial e Hospitalar

0,00 0,00 0,00 0,00 1.542.509,61 -1.542.509,61 0,00 -1.542.509,610,000,00

302.0001 - Emenda Parlamentar Estadual -25.126,77 130.186,84 105.060,07 0,00 0,00 105.060,07 0,00 105.060,070,000,00
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2º Bimestre de 2025

Poder/Órgão/Fonte de Recurso/Aplicação

Deduções

Processados

Empenhos

Liquidados a Pagar

(V)

Inscrições em

Restos a Pagar

não Processados

(VII)

Suficiência/

Insuficiência

Financeira

(IX) = (VI-VII-VIII)

Disponibilidades Financeiras

Total

(III) = (I+II)

Do Exercício

(I)

Do Exercício

Anterior

(II)

Disponibilidades

Financeiras

Líquidas

(VI) = (III-IV-V)

Inscrições em

Restos a Pagar

Processados

(VIII)Não Processados

R.P. de Exercícios Anteriores (IV)

303.0000 - Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,00 113.850,00 0,00 -113.850,00 0,00 -113.850,000,000,00

304.0000 - Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 0,00 7.123,20 0,00 -7.123,20 0,00 -7.123,200,000,00

304.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

310.0000 - Saúde - Geral -1.137.563,38 8.478.875,34 7.341.311,96 0,00 0,00 7.341.311,96 0,00 7.341.311,960,000,00

312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 79,41 2.607,51 2.686,92 0,00 0,00 2.686,92 0,00 2.686,920,000,00

350.0000 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços

Públicos de Saúde

0,00 0,00 0,00 17.100,00 0,00 -17.100,00 0,00 -17.100,000,000,00

400.0000 - Trânsito 180,56 5.928,33 6.108,89 0,00 0,00 6.108,89 0,00 6.108,890,000,00

420.0000 - Trânsito - Engenharia de Trânsito 0,00 0,00 0,00 69.431,08 0,00 -69.431,08 0,00 -69.431,080,000,00

510.0000 - Assistência Social - Geral -79.185,91 250.112,73 170.926,82 0,00 36.633,82 134.293,00 0,00 134.293,000,000,00

511.0000 - Assistência Social - Remuneração de

Aplicações Financeiras

203.832,54 370,51 204.203,05 0,00 0,00 204.203,05 0,00 204.203,050,000,00

801.0001 - AQUISICAO EQUIPAMENTO SSP -

DEMANDA nº 056283 Deputado Coronel Telhada

117,24 4.129,24 4.246,48 0,00 0,00 4.246,48 0,00 4.246,480,000,00

801.0002 - AQUISICAO EQUIP SSP 01 - DEMANDA

nº 056262 Deputada Leticia Aguiar

52,76 1.858,16 1.910,92 0,00 0,00 1.910,92 0,00 1.910,920,000,00

801.0003 - AQUIS VEIC DETUR - EMENDA

2023.046.47333 - TERMO DE CONVÊNIO 000006/2023

60,10 1.973,09 2.033,19 0,00 0,00 2.033,19 0,00 2.033,190,000,00

801.0008 - CEPATAS - PROCESSO

020.00014826/2023-86 - CONVÊNIO 000023/2023 - DEMANDA

6.546,29 214.934,11 221.480,40 0,00 0,00 221.480,40 0,00 221.480,400,000,00

801.0012 - BIBLIOTECA POVO NEGRO - DEMANDA

040046 Deputada Erica Malunguinho

-98.795,61 104.961,87 6.166,26 0,00 0,00 6.166,26 0,00 6.166,260,000,00

801.0014 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 113

de 16/05/2024

0,00 0,00 0,00 6.989,46 0,00 -6.989,46 0,00 -6.989,460,000,00

801.0016 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 264

de 14/11/2024

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

803.0000 - TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO

DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS -

97.885,64 0,00 97.885,64 0,00 0,00 97.885,64 0,00 97.885,640,000,00

03 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e

Despesas - Vinculados

1.654.355,41 37.009.912,52 38.664.267,93 459.112,67 748.146,64 37.457.008,62 0,00 37.457.008,620,000,00

100.0000 - Geral Total 52.695,65 1.394.357,40 1.447.053,05 0,00 0,00 1.447.053,05 0,00 1.447.053,050,000,00

110.0000 - Geral -14.289,06 49.006,15 34.717,09 0,00 0,00 34.717,09 0,00 34.717,090,000,00

111.0000 - Geral - Remuneração de Aplicações

Financeiras

33.234,46 21.743,33 54.977,79 0,00 0,00 54.977,79 0,00 54.977,790,000,00

312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 53,27 1.748,90 1.802,17 0,00 0,00 1.802,17 0,00 1.802,170,000,00

400.0000 - Trânsito 1.801.770,50 24.438.220,78 26.239.991,28 0,00 0,00 26.239.991,28 0,00 26.239.991,280,000,00

410.0000 - Trânsito - Sinalização 0,00 0,00 0,00 0,00 448,00 -448,00 0,00 -448,000,000,00

420.0000 - Trânsito - Engenharia de Trânsito 0,00 0,00 0,00 102.495,97 78.262,03 -180.758,00 0,00 -180.758,000,000,00

450.0000 - Trânsito - Fiscalização 0,00 0,00 0,00 356.616,70 285.070,79 -641.687,49 0,00 -641.687,490,000,00

460.0000 - Trânsito - Educação de Trânsito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

510.0000 - Assistência Social - Geral -219.109,41 11.104.835,96 10.885.726,55 0,00 384.365,82 10.501.360,73 0,00 10.501.360,730,000,00

05 - Transferência e Convênios Federais -

Vinculados

-1.446.083,27 22.555.495,37 21.109.412,10 1.311.948,35 3.289.086,39 16.508.377,36 0,00 16.508.377,360,000,00

100.0000 - Geral Total 0,00 2.660,00 2.660,00 0,00 0,00 2.660,00 0,00 2.660,000,000,00

100.0006 - PNAE Infantil Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

100.0007 - PNAE Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

100.0009 - Lei Compl.  Federal  176/2020 -108.579,68 221.294,55 112.714,87 15.421,26 25.258,00 72.035,61 0,00 72.035,610,000,00

100.0011 - Emenda Complementar 123/2022 1.690,20 43.153,62 44.843,82 0,00 0,00 44.843,82 0,00 44.843,820,000,00

100.0013 - Lei Paulo Gustavo - LC nº 195/2022 -14.677,07 14.677,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

100.0014 - Lei Paulo Gustavo - Demais Setores da

Cultura

-10.387,10 10.387,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

100.0017 - AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRICOLA E

IMPLEMENTO - PROPOSTA 050941/2023 - PRÉ-CONVÊNIO

321.143,63 19.604,79 340.748,42 319.123,06 0,00 21.625,36 0,00 21.625,360,000,00

100.0019 - Transferências da Política Nacional Aldir

Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022

-67.687,05 1.268.893,98 1.201.206,93 0,00 0,00 1.201.206,93 0,00 1.201.206,930,000,00

110.0000 - Geral -1.088.111,38 1.090.438,10 2.326,72 0,00 0,00 2.326,72 0,00 2.326,720,000,00

200.0000 - Educação 2.097.239,75 3.222.202,84 5.319.442,59 0,00 0,00 5.319.442,59 0,00 5.319.442,590,000,00

200.0001 - Quota Salário Educação - QSE Infantil

Pré Escola

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil

Creche

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

200.0003 - Quota Salário Educação - QSE

Fundamental

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
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204.0000 - Royalties do Petróleo Destinados à

Educação - Creche

0,00 0,00 0,00 2,22 0,00 -2,22 0,00 -2,220,000,00

205.0000 - Royalties do Petróleo Destinados à

Educação - Pré-Escola

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

206.0000 - Royalties do Petróleo Destinados à

Educação - Ensino Fundamental

0,00 0,00 0,00 1,16 0,00 -1,16 0,00 -1,160,000,00

210.0000 - Ensino Infantil 8,43 276,68 285,11 0,00 0,00 285,11 0,00 285,110,000,00

212.0000 - Educação Infantil - Creche 9.207,15 302.298,10 311.505,25 0,00 0,00 311.505,25 0,00 311.505,250,000,00

280.0000 - Recursos do Salário Educação - Creche 0,00 0,00 0,00 8.578,43 108.451,14 -117.029,57 0,00 -117.029,570,000,00

282.0000 - Recursos do Salário Educação - Ensino

Fundamental

0,00 0,00 0,00 10.397,25 229.358,61 -239.755,86 0,00 -239.755,860,000,00

283.0000 - Recursos do Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE - Creche

0,00 0,00 0,00 1.730,96 0,00 -1.730,96 0,00 -1.730,960,000,00

285.0000 - Recursos do Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE - Ensino Fundamental

0,00 0,00 0,00 0,46 0,00 -0,46 0,00 -0,460,000,00

288.0000 - Recursos do Programa Nacional de

Apoio ao Transporte Escolar - PNATE - Ensino Fundamental

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

294.0000 - Outras Transferências de Recursos do

FNDE - Creche

22.061,04 724.329,15 746.390,19 0,00 0,00 746.390,19 0,00 746.390,190,000,00

300.0000 - Saúde 270.862,41 607.062,07 877.924,48 0,00 0,00 877.924,48 0,00 877.924,480,000,00

301.0000 - Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 95.987,63 254.021,76 -350.009,39 0,00 -350.009,390,000,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade

Ambulatorial e Hospitalar

0,00 0,00 0,00 259.310,85 2.570.787,05 -2.830.097,90 0,00 -2.830.097,900,000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,00 3.299,53 3.797,44 -7.096,97 0,00 -7.096,970,000,00

304.0000 - Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 0,00 10.232,05 80.762,58 -90.994,63 0,00 -90.994,630,000,00

305.0000 - Gestão do SUS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

310.0000 - Saúde - Geral 14.825,49 304.501,76 319.327,25 0,00 0,00 319.327,25 0,00 319.327,250,000,00

312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 8,30 272,62 280,92 0,00 0,00 280,92 0,00 280,920,000,00

313.0000 - Transferências provenientes do Governo

Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

350.0000 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços

Públicos de Saúde

-2.280.234,57 9.622.782,36 7.342.547,79 0,00 0,00 7.342.547,79 0,00 7.342.547,790,000,00

360.0000 - Bloco de Investimentos na Rede de

Serviços de Saúde

-80.528,90 1.138.088,62 1.057.559,72 0,00 0,00 1.057.559,72 0,00 1.057.559,720,000,00

370.0000 - Grupo da Assistência Financeira

Complementar para

-322.644,53 1.496.713,85 1.174.069,32 571.162,63 0,00 602.906,69 0,00 602.906,690,000,00

510.0000 - Assistência Social - Geral 30.143,27 1.545.989,99 1.576.133,26 16.700,86 16.649,81 1.542.782,59 0,00 1.542.782,590,000,00

511.0000 - Assistência Social - Remuneração de

Aplicações Financeiras

145,97 4.792,70 4.938,67 0,00 0,00 4.938,67 0,00 4.938,670,000,00

800.0001 - Emendas Parlamentares individuais, não

relacionado a Pandemia do COVID-19 - Outros

-121.933,98 352.130,91 230.196,93 0,00 0,00 230.196,93 0,00 230.196,930,000,00

800.0002 - Emendas Parlamentares Individuais, não

relacionados ao COVID-19 - SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

800.0004 - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 2024 -

VICENTINHO

-100.396,29 100.396,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

800.0005 - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 2024 -

CARLOS ZARATTINI

-261.825,49 261.825,49 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

800.0006 - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 2024 - RUI

FALCÃO

-200.722,73 200.722,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

800.0009 - FMS EMENDA PARLAMENTAR

INDIVIDUAL FEDERAL 202437170024 - Dep. Marcio Alvino

14.338,23 0,00 14.338,23 0,00 0,00 14.338,23 0,00 14.338,230,000,00

802.0000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS -

50.745,19 0,00 50.745,19 0,00 0,00 50.745,19 0,00 50.745,190,000,00

802.0001 - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 2024 -

VICENTINHO

103.701,65 0,00 103.701,65 0,00 0,00 103.701,65 0,00 103.701,650,000,00

802.0002 - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 2024 - RUI

FALCÃO

5.079,17 0,00 5.079,17 0,00 0,00 5.079,17 0,00 5.079,170,000,00

802.0003 - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 2024 -

CARLOS ZARATTINI

270.445,62 0,00 270.445,62 0,00 0,00 270.445,62 0,00 270.445,620,000,00

07 - Operações de Crédito 3.732,58 103.396,17 107.128,75 0,00 0,00 107.128,75 0,00 107.128,750,000,00

110.0000 - Geral 3.732,58 103.396,17 107.128,75 0,00 0,00 107.128,75 0,00 107.128,750,000,00

08 - Emendas Parlamentares Individuais -

Legislativo Municipal

0,00 0,00 0,00 756.252,07 60.840,58 -817.092,65 0,00 -817.092,650,000,00

100.0004 - Merenda Ed. Infantil Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

110.0000 - Geral 0,00 0,00 0,00 187.777,25 35.193,98 -222.971,23 0,00 -222.971,230,000,00

212.0000 - Educação Infantil - Creche 0,00 0,00 0,00 8.050,00 0,00 -8.050,00 0,00 -8.050,000,000,00

301.0000 - Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 281.082,27 0,00 -281.082,27 0,00 -281.082,270,000,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade

Ambulatorial e Hospitalar

0,00 0,00 0,00 164.006,12 25.646,60 -189.652,72 0,00 -189.652,720,000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,00 115.336,43 0,00 -115.336,43 0,00 -115.336,430,000,00
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310.0000 - Saúde - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

91 - Tesouro - Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 1.807.519,02 0,00 -1.807.519,02 0,00 -1.807.519,020,000,00

110.0000 - Geral 0,00 0,00 0,00 1.743.474,98 0,00 -1.743.474,98 0,00 -1.743.474,980,000,00

120.0000 - Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

220.0000 - Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

301.0000 - Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 64.044,04 0,00 -64.044,04 0,00 -64.044,040,000,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade

Ambulatorial e Hospitalar

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

700.0000 - Desvinculação de Receitas Municipais -

DRM

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

92 - Transferência e Convênios Estaduais -

Vinculados - Exercícios Anteriores

0,00 0,00 0,00 75.841,22 0,00 -75.841,22 0,00 -75.841,220,000,00

100.0010 - Emenda Parlamentar Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

110.0000 - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

200.0000 - Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

264.2024 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE

EXERCÍCIO ANTERIOR - MAGISTÉRIO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

301.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade

Ambulatorial e Hospitalar

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

302.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 0,00 0,00 0,00 66.124,98 0,00 -66.124,98 0,00 -66.124,980,000,00

304.0000 - Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 0,00 104,37 0,00 -104,37 0,00 -104,370,000,00

510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

801.0000 - TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO

DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS -

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

801.0009 - SAÚDE ATENÇÃO ESPECIAL - Dep. Isa

Penna

0,00 0,00 0,00 9.037,06 0,00 -9.037,06 0,00 -9.037,060,000,00

801.0010 - SAÚDE BLOCO VIGILANCIA E SAÚDE -

Dep. Marta Costa

0,00 0,00 0,00 574,81 0,00 -574,81 0,00 -574,810,000,00

801.0017 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 296

de 19/12/2024

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

93 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e

Despesas - Vinculados - Exercícios Anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 837.953,63 -837.953,63 0,00 -837.953,630,000,00

410.0000 - Trânsito - Sinalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

420.0000 - Trânsito - Engenharia de Trânsito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

430.0000 - Trânsito - Engenharia de Campo 0,00 0,00 0,00 0,00 837.953,63 -837.953,63 0,00 -837.953,630,000,00

450.0000 - Trânsito - Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

700.0000 - Desvinculação de Receitas Municipais -

DRM

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

95 - Transferência e Convênios Federais -

Vinculados - Exercícios Anteriores

0,00 0,00 0,00 305.516,21 2.016,52 -307.532,73 0,00 -307.532,730,000,00

100.0013 - Lei Paulo Gustavo - LC nº 195/2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

100.0014 - Lei Paulo Gustavo - Demais Setores da

Cultura

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

100.0019 - Transferências da Política Nacional Aldir

Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

200.0001 - Quota Salário Educação - QSE Infantil

Pré Escola

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil

Creche

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

200.0003 - Quota Salário Educação - QSE

Fundamental

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

280.0000 - Recursos do Salário Educação - Creche 0,00 0,00 0,00 0,86 0,00 -0,86 0,00 -0,860,000,00

282.0000 - Recursos do Salário Educação - Ensino

Fundamental

0,00 0,00 0,00 17.802,20 0,00 -17.802,20 0,00 -17.802,200,000,00

285.0000 - Recursos do Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE - Ensino Fundamental

0,00 0,00 0,00 0,24 0,00 -0,24 0,00 -0,240,000,00

301.0000 - Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 13.860,39 0,00 -13.860,39 0,00 -13.860,390,000,00

301.0002 - Emenda Parlamentar Federal 0,00 0,00 0,00 31.130,00 0,00 -31.130,00 0,00 -31.130,000,000,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade

Ambulatorial e Hospitalar

0,00 0,00 0,00 134.364,09 0,00 -134.364,09 0,00 -134.364,090,000,00

302.0002 - Emenda Parlamentar Federal 0,00 0,00 0,00 53.395,20 0,00 -53.395,20 0,00 -53.395,200,000,00
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303.0000 - Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

370.0000 - Grupo da Assistência Financeira

Complementar para

0,00 0,00 0,00 54.960,08 0,00 -54.960,08 0,00 -54.960,080,000,00

510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 0,00 0,00 3,15 2.016,52 -2.019,67 0,00 -2.019,670,000,00

800.0001 - Emendas Parlamentares individuais, não

relacionado a Pandemia do COVID-19 - Outros

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

800.0002 - Emendas Parlamentares Individuais, não

relacionados ao COVID-19 - SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

800.0009 - FMS EMENDA PARLAMENTAR

INDIVIDUAL FEDERAL 202437170024 - Dep. Marcio Alvino

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

802.0002 - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 2024 - RUI

FALCÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

03 - FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO -396.730,46 510.283,97 113.553,51 0,00 368,00 113.185,51 0,00 113.185,510,000,00

01 - Tesouro -395.523,11 395.550,36 27,25 0,00 0,00 27,25 0,00 27,250,000,00

110.0000 - Geral -395.523,11 395.550,36 27,25 0,00 0,00 27,25 0,00 27,250,000,00

04 - Recursos Próprios da Administração Indireta -1.207,35 114.733,61 113.526,26 0,00 368,00 113.158,26 0,00 113.158,260,000,00

110.0000 - Geral -1.207,35 114.733,61 113.526,26 0,00 368,00 113.158,26 0,00 113.158,260,000,00

04 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

PINDAMONHANGABA

3.930,21 51.041,74 54.971,95 0,00 0,00 54.971,95 0,00 54.971,950,000,00

03 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e

Despesas - Vinculados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

603.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano

Previdenciário - Poder Executivo Municipal

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

604.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano

Previdenciário - Poder Legislativo Municipal

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 3.930,21 51.041,74 54.971,95 0,00 0,00 54.971,95 0,00 54.971,950,000,00

600.0000 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL

3.930,21 51.041,74 54.971,95 0,00 0,00 54.971,95 0,00 54.971,950,000,00

PODER LEGISLATIVO 1.342.017,85 589.126,01 1.931.143,86 0,00 193.839,05 1.723.904,18 0,00 1.723.904,180,0013.400,63

02 - CÂMARA MUNICIPAL 1.342.017,85 589.126,01 1.931.143,86 0,00 193.839,05 1.723.904,18 0,00 1.723.904,180,0013.400,63

01 - Tesouro 1.342.017,85 589.126,01 1.931.143,86 0,00 193.839,05 1.723.904,18 0,00 1.723.904,180,0013.400,63

110.0000 - Geral 1.342.017,85 589.126,01 1.931.143,86 0,00 193.839,05 1.723.904,18 0,00 1.723.904,180,0013.400,63

TOTAL -32.617.371,40 134.938.034,28 102.320.662,88 13.864.238,69 30.842.382,71 57.597.162,52 0,00 57.597.162,520,0016.878,96

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS

PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO

DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ
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303.0000 - Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

370.0000 - Grupo da Assistência Financeira

Complementar para

0,00 0,00 0,00 54.960,08 0,00 -54.960,08 0,00 -54.960,080,000,00

510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 0,00 0,00 3,15 2.016,52 -2.019,67 0,00 -2.019,670,000,00

800.0001 - Emendas Parlamentares individuais, não

relacionado a Pandemia do COVID-19 - Outros

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

800.0002 - Emendas Parlamentares Individuais, não

relacionados ao COVID-19 - SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

800.0009 - FMS EMENDA PARLAMENTAR

INDIVIDUAL FEDERAL 202437170024 - Dep. Marcio Alvino

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

802.0002 - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 2024 - RUI

FALCÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

03 - FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO -396.730,46 510.283,97 113.553,51 0,00 368,00 113.185,51 0,00 113.185,510,000,00

01 - Tesouro -395.523,11 395.550,36 27,25 0,00 0,00 27,25 0,00 27,250,000,00

110.0000 - Geral -395.523,11 395.550,36 27,25 0,00 0,00 27,25 0,00 27,250,000,00

04 - Recursos Próprios da Administração Indireta -1.207,35 114.733,61 113.526,26 0,00 368,00 113.158,26 0,00 113.158,260,000,00

110.0000 - Geral -1.207,35 114.733,61 113.526,26 0,00 368,00 113.158,26 0,00 113.158,260,000,00

04 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

PINDAMONHANGABA

3.930,21 51.041,74 54.971,95 0,00 0,00 54.971,95 0,00 54.971,950,000,00

03 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e

Despesas - Vinculados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

603.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano

Previdenciário - Poder Executivo Municipal

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

604.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano

Previdenciário - Poder Legislativo Municipal

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 3.930,21 51.041,74 54.971,95 0,00 0,00 54.971,95 0,00 54.971,950,000,00

600.0000 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL

3.930,21 51.041,74 54.971,95 0,00 0,00 54.971,95 0,00 54.971,950,000,00

PODER LEGISLATIVO 1.342.017,85 589.126,01 1.931.143,86 0,00 193.839,05 1.723.904,18 0,00 1.723.904,180,0013.400,63

02 - CÂMARA MUNICIPAL 1.342.017,85 589.126,01 1.931.143,86 0,00 193.839,05 1.723.904,18 0,00 1.723.904,180,0013.400,63

01 - Tesouro 1.342.017,85 589.126,01 1.931.143,86 0,00 193.839,05 1.723.904,18 0,00 1.723.904,180,0013.400,63

110.0000 - Geral 1.342.017,85 589.126,01 1.931.143,86 0,00 193.839,05 1.723.904,18 0,00 1.723.904,180,0013.400,63

TOTAL -32.617.371,40 134.938.034,28 102.320.662,88 13.864.238,69 30.842.382,71 57.597.162,52 0,00 57.597.162,520,0016.878,96

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS

PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO

DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

19/05/2025
10:05:01

2º Bimestre de 2025LRF, art.53, inciso do § 1º

Órgão/Fonte de Recurso

Despesas de Capital

Dotação
Atualizada Liquidadas Pagas

Operações de Crédito

A.R.O. (III) Total (I+II+III)Internas (I) Externas (II)

RealizadasPrevisão
Atualizada

Realizadas

Empenhadas
01 - MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 25.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120.574.387,27 40.086.723,07 14.738.335,67 14.618.314,50

07 - Operações de Crédito 25.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - - - -
01 - Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.110.940,76 32.267.815,49 14.630.490,42 14.521.264,25
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.052.561,00 2.558.500,00 0,00 0,00
03 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e Despesas - Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 628.499,00 38.051,87 1.078,00 630,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.702.735,00 5.020.966,18 65.351,18 55.004,18
07 - Operações de Crédito 25.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000.000,00 0,00 0,00 0,00
08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.991.332,00 62.244,01 15.259,01 15.259,01
92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.002,00 1.029,50 0,00 0,00
93 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e Despesas - Vinculados - Exercícios

Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.100.001,00 0,00 0,00 0,00

95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.878.316,51 138.116,02 26.157,06 26.157,06
02 - CÂMARA MUNICIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.050.000,00 73.139,00 50.789,00 50.789,00

07 - Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - - - -
01 - Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.050.000,00 73.139,00 50.789,00 50.789,00

03 - FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.000,00 0,00 0,00 0,00
07 - Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - - - -

04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.000,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 25.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 121.668.387,27 40.159.862,07 14.789.124,67 14.669.103,50

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

19/05/2025
10:05:01

2º Bimestre de 2025LRF, art.53, inciso do § 1º

Órgão/Fonte de Recurso

Despesas de Capital

Dotação
Atualizada Liquidadas Pagas

Operações de Crédito

A.R.O. (III) Total (I+II+III)Internas (I) Externas (II)

RealizadasPrevisão
Atualizada

Realizadas

Empenhadas
01 - MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 25.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120.574.387,27 40.086.723,07 14.738.335,67 14.618.314,50

07 - Operações de Crédito 25.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - - - -
01 - Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.110.940,76 32.267.815,49 14.630.490,42 14.521.264,25
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.052.561,00 2.558.500,00 0,00 0,00
03 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e Despesas - Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 628.499,00 38.051,87 1.078,00 630,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.702.735,00 5.020.966,18 65.351,18 55.004,18
07 - Operações de Crédito 25.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000.000,00 0,00 0,00 0,00
08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.991.332,00 62.244,01 15.259,01 15.259,01
92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.002,00 1.029,50 0,00 0,00
93 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e Despesas - Vinculados - Exercícios

Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.100.001,00 0,00 0,00 0,00

95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.878.316,51 138.116,02 26.157,06 26.157,06
02 - CÂMARA MUNICIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.050.000,00 73.139,00 50.789,00 50.789,00

07 - Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - - - -
01 - Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.050.000,00 73.139,00 50.789,00 50.789,00

03 - FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.000,00 0,00 0,00 0,00
07 - Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - - - -

04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.000,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 25.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 121.668.387,27 40.159.862,07 14.789.124,67 14.669.103,50

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias

19/05/2025
10:06:41

2º Bimestre de 2025LRF, art. 53, inciso II

Receitas Previdenciárias
Previsão Receitas Realizadas até o

BimestreInicial Atualizada Até o Bimestre
RECEITAS CORRENTES (I) 87.313,88297.600,00297.600,00 88.400,00
   Receitas de Contribuições 81.585,78294.000,00294.000,00 87.200,00
      Contribuição do Servidor Ativo Civil
      Contribuição do Servidor Inativo Civil 74.632,22267.000,00267.000,00 79.600,00
      Contribuição do Servidor Pensionista Civil 6.953,5627.000,0027.000,00 7.600,00
   Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 5.460,803.600,003.600,00 1.200,00
   Receita Patrimonial
      Receitas Imobiliárias
      Receitas de Valores Mobiliários
      Outras Receitas Patrimoniais
   Outras Receitas Correntes 267,30
RECEITAS DE CAPITAL (II)
   Alienação de Bens
   Amortização de Empréstimos
   Outras Receitas de Capital
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)
   Contribuição Patronal do Exercício
      Contribuição Patronal Ativo Civil
      Contribuição Patronal Inativo Civil
      Contribuição Patronal Pensionista Civil
   Receita de Capital Intra-Orçamentária
       Alienação de Bens
       Amortização de Empréstimos
       Outras Receitas de Capital
   Outras Receitas Intra-Orçamentária
DEDUÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA (IV)
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS PARA COBERTURA DE DÉFICIT (V) 2.529.001,178.215.400,00 2.407.680,00
OUTROS APORTES FINANCEIROS AO RPPS (VI)
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (VII) = (I+II+III+V+VI) - IV 2.616.315,058.513.000,00297.600,00 2.496.080,00

Despesas Previdenciárias Dotação Atualizada Despesas LiquidadasDespesas EmpenhadasDotação Inicial

ADMINISTRAÇÃO (VII)
   Despesas Correntes
   Despesas de Capital
PREVIDÊNCIA SOCIAL (VIII) 2.616.315,052.616.315,058.280.000,00 8.280.000,00
   Aposentadorias 2.217.812,242.217.812,246.920.000,00 6.920.000,00
   Pensões 398.502,81398.502,811.360.000,00 1.360.000,00
Outras Despesas Previdenciárias 233.000,00 233.000,00
   Compensação Previdenciária de Aposentadoria entre RPPS e RGPS 233.000,00 233.000,00
RESERVA DO RPPS (SUPERÁVIT PREVISTO NO ORÇAMENTO) (IX)
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (X)=(VII+VIII+IX) 2.616.315,052.616.315,058.513.000,00 8.513.000,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (VI - X) -120.235,05-8.215.400,00

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida - RCL

19/05/2025
10:10:24

2º Bimestre de 2025LRF, artigo 53, inciso I

Especificação
Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses Total

(últimos 12 meses)abr/2025mar/2025fev/2025jan/2025dez/2024nov/2024out/2024set/2024ago/2024jul/2024jun/2024mai/2024

RECEITAS CORRENTES (I) 77.601.505,27 79.308.656,54 90.324.756,03 74.882.057,71 69.420.161,01 86.266.993,53 80.541.627,90 101.129.872,90 87.089.962,16 83.573.041,70 92.922.646,76 82.763.599,80 1.005.824.881,31
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 16.685.152,90 16.805.973,82 17.692.349,49 18.413.767,22 16.196.579,32 16.424.542,36 18.207.838,06 17.667.339,08 15.958.748,52 15.860.694,82 32.537.709,41 19.707.599,66 222.158.294,66

    Contribuições 1.418.164,91 1.358.453,83 1.441.562,27 1.256.986,72 1.414.196,96 1.234.533,67 1.416.430,67 1.615.124,92 1.318.640,70 1.336.766,98 1.281.798,36 1.499.489,65 16.592.149,64

    Receita Patrimonial 2.150.588,11 1.681.016,00 1.916.395,92 1.653.671,48 1.491.157,04 1.223.907,18 990.077,03 1.047.290,85 1.217.826,56 1.150.323,17 1.132.008,26 1.159.097,45 16.813.359,05

    Receita Agropecuária 111,24 111,24

    Transferência Correntes 55.761.623,25 57.209.276,90 62.221.551,01 51.679.439,14 46.798.761,13 64.726.582,56 57.580.177,87 73.843.361,02 65.873.625,96 62.825.776,97 55.442.718,03 58.825.341,93 712.788.235,77

    Outras Receitas Correntes 1.585.976,10 2.253.935,99 7.052.897,34 1.878.193,15 3.519.466,56 2.657.427,76 2.347.104,27 6.956.757,03 2.721.120,42 2.399.479,76 2.528.412,70 1.571.959,87 37.472.730,95

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 77.601.505,27 79.308.656,54 90.324.756,03 74.882.057,71 69.420.161,01 86.266.993,53 80.541.627,90 101.129.872,90 87.089.962,16 83.573.041,70 92.922.646,76 82.763.599,80 1.005.824.881,31

DEDUÇÕES (II) 7.386.545,48 7.621.366,62 7.721.950,05 7.001.431,15 5.659.266,19 9.275.389,26 7.660.524,56 9.330.446,12 9.476.278,44 8.812.665,37 7.720.952,90 7.949.919,37 95.616.735,51
    Contribuição do Servidor a R.P.P.S 22.806,68 22.806,68 22.806,68 22.543,80 22.543,80 22.923,99 44.790,34 24.172,98 21.774,90 20.108,41 19.606,58 20.095,89 286.980,73

    Receitas de Compensação Previdenciária 3.274,74 8.718,72 255,18 102.693,02 1.333,43 1.333,43 1.396,97 1.396,97 120.402,46

    Ganhos com Aplicação Financeira do RPPS

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 7.363.738,80 7.598.559,94 7.699.143,37 6.978.887,35 5.633.447,65 9.243.746,55 7.615.479,04 9.203.580,12 9.453.170,11 8.791.223,53 7.699.949,35 7.928.426,51 95.209.352,32

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 910.208.145,80
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 512.878,30 1.962.457,11 101.853,17 1.772,82 614,21 13.278,88 1.238,57 1.415.469,74 10.043,54 14.251,39 9.883,06 5.698,69 4.049.439,48

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 906.158.706,32
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI)
Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate
às endemias (EC 120/2022) (VII) 149.308,00 149.166,80 156.226,80 49.598,80 263.137,20 156.509,20 153.826,45 300.451,70 418.142,48 534.336,00 2.025.476,63 148.764,00 4.504.944,06

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 901.653.762,26

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida - RCL

19/05/2025
10:10:24

2º Bimestre de 2025LRF, artigo 53, inciso I

Especificação
Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses Total

(últimos 12 meses)abr/2025mar/2025fev/2025jan/2025dez/2024nov/2024out/2024set/2024ago/2024jul/2024jun/2024mai/2024

RECEITAS CORRENTES (I) 77.601.505,27 79.308.656,54 90.324.756,03 74.882.057,71 69.420.161,01 86.266.993,53 80.541.627,90 101.129.872,90 87.089.962,16 83.573.041,70 92.922.646,76 82.763.599,80 1.005.824.881,31
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 16.685.152,90 16.805.973,82 17.692.349,49 18.413.767,22 16.196.579,32 16.424.542,36 18.207.838,06 17.667.339,08 15.958.748,52 15.860.694,82 32.537.709,41 19.707.599,66 222.158.294,66

    Contribuições 1.418.164,91 1.358.453,83 1.441.562,27 1.256.986,72 1.414.196,96 1.234.533,67 1.416.430,67 1.615.124,92 1.318.640,70 1.336.766,98 1.281.798,36 1.499.489,65 16.592.149,64

    Receita Patrimonial 2.150.588,11 1.681.016,00 1.916.395,92 1.653.671,48 1.491.157,04 1.223.907,18 990.077,03 1.047.290,85 1.217.826,56 1.150.323,17 1.132.008,26 1.159.097,45 16.813.359,05

    Receita Agropecuária 111,24 111,24

    Transferência Correntes 55.761.623,25 57.209.276,90 62.221.551,01 51.679.439,14 46.798.761,13 64.726.582,56 57.580.177,87 73.843.361,02 65.873.625,96 62.825.776,97 55.442.718,03 58.825.341,93 712.788.235,77

    Outras Receitas Correntes 1.585.976,10 2.253.935,99 7.052.897,34 1.878.193,15 3.519.466,56 2.657.427,76 2.347.104,27 6.956.757,03 2.721.120,42 2.399.479,76 2.528.412,70 1.571.959,87 37.472.730,95

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 77.601.505,27 79.308.656,54 90.324.756,03 74.882.057,71 69.420.161,01 86.266.993,53 80.541.627,90 101.129.872,90 87.089.962,16 83.573.041,70 92.922.646,76 82.763.599,80 1.005.824.881,31

DEDUÇÕES (II) 7.386.545,48 7.621.366,62 7.721.950,05 7.001.431,15 5.659.266,19 9.275.389,26 7.660.524,56 9.330.446,12 9.476.278,44 8.812.665,37 7.720.952,90 7.949.919,37 95.616.735,51
    Contribuição do Servidor a R.P.P.S 22.806,68 22.806,68 22.806,68 22.543,80 22.543,80 22.923,99 44.790,34 24.172,98 21.774,90 20.108,41 19.606,58 20.095,89 286.980,73

    Receitas de Compensação Previdenciária 3.274,74 8.718,72 255,18 102.693,02 1.333,43 1.333,43 1.396,97 1.396,97 120.402,46

    Ganhos com Aplicação Financeira do RPPS

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 7.363.738,80 7.598.559,94 7.699.143,37 6.978.887,35 5.633.447,65 9.243.746,55 7.615.479,04 9.203.580,12 9.453.170,11 8.791.223,53 7.699.949,35 7.928.426,51 95.209.352,32

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 910.208.145,80
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 512.878,30 1.962.457,11 101.853,17 1.772,82 614,21 13.278,88 1.238,57 1.415.469,74 10.043,54 14.251,39 9.883,06 5.698,69 4.049.439,48

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 906.158.706,32
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI)
Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate
às endemias (EC 120/2022) (VII) 149.308,00 149.166,80 156.226,80 49.598,80 263.137,20 156.509,20 153.826,45 300.451,70 418.142,48 534.336,00 2.025.476,63 148.764,00 4.504.944,06

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 901.653.762,26

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal 1º Quadrimestre de 2025

LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" (Poder Executivo)

Despesas com Pessoal
Evolução da Despesa Liquidada nos Últimos 12 Meses Total

(últimos 12 meses)05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025

DESPESAS
    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Ativo 19.703.887,76 20.803.990,57 19.393.514,46 19.597.582,18 19.845.367,09 19.368.719,79 28.356.536,65 20.080.199,19 29.771.921,31 19.847.304,28 19.987.045,59 29.058.821,93 265.814.890,80
    Contratação Temporária
    Terceirização de Mão de Obra (art.18, par. 1º da LRF) 5.934.936,10 5.773.388,03 5.970.863,39 5.744.398,58 6.585.924,72 6.890.565,03 7.774.882,49 7.890.202,67 7.883.400,53 8.270.528,33 8.568.225,26 8.858.108,26 86.145.423,39
    Remuneração de Agentes Políticos
    Encargos Sociais 5.712.205,64 5.781.031,62 5.941.058,65 5.770.606,35 5.788.316,86 5.814.743,47 10.191.532,93 5.558.512,42 6.431.770,69 5.920.385,10 5.829.084,99 6.629.401,26 75.368.649,98
    Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdenciários 490.811,80 488.076,02 486.375,40 482.677,26 476.711,64 484.812,06 707.208,84 483.979,63 476.615,08 464.711,63 440.105,22 674.618,70 6.156.703,28
    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
    Outras Despesas e Obrigações (Variáveis) 971.028,71 1.169.461,07 1.194.958,73 1.166.380,58 903.718,46 1.062.268,77 1.670.338,66 156.442,90 1.008.069,93 636.154,00 760.855,01 1.022.342,89 11.722.019,71
    Despesas de Exercícios Anteriores
    Sentenças Judiciais 4.323.312,22 26.413,88 59.078,32 47.712,60 23.766,54 72.294,76 29.301,85 667.720,93 25.843,90 -491.894,94 4.783.550,06
    Indenizações e Restituições Trabalhistas
    Compensações a Regimes de Previdência
    Restos a Pagar não Processados Liquidados
SUBTOTAL (I) 37.136.182,23 34.042.361,19 33.045.848,95 32.809.357,55 33.623.805,31 33.621.109,12 48.772.794,33 34.169.336,81 45.601.079,39 35.806.804,27 35.611.159,97 45.751.398,10 449.991.237,22

DESPESAS NÃO COMPUTADAS
    Incentivo à Demissão Voluntária
    Decorrentes de Decisão Judicial e Exercícios Anteriores 4.323.312,22 26.413,88 59.078,32 47.712,60 23.766,54 72.294,76 29.301,85 667.720,93 25.843,90 -491.894,94 4.783.550,06
    Despesa com Inativos e Pensionistas Custeadas com Recursos Vinculados 14.633,66 14.633,66 14.633,66 14.370,78 17.516,02 23.469,69 28.569,98 98.037,59 14.959,33 13.292,84 13.111,82 13.333,83 280.562,86
    Venc. Agente Comun.de Saúde e Agente de Comb. as endemias (EC 120/2022) 149.308,00 149.166,80 156.226,80 156.226,80 158.024,80 158.024,80 153.826,45 193.823,70 154.836,00 534.336,00 534.336,00 531.300,00 3.029.436,15
    Despesa rel. à transf. da União, p/ cumprimento dos pisos salariais (enfermeiro, 
técnico de enfermagem, auxiliar de enfermagem e parteira EC 127/2022)    Restos a Pagar não Processados Liquidados
SUBTOTAL (II) 4.487.253,88 190.214,34 229.938,78 218.310,18 199.307,36 181.494,49 254.691,19 291.861,29 199.097,18 1.215.349,77 573.291,72 52.738,89 8.093.549,07

TOTAL LÍQUIDO (I-II) 32.648.928,35 33.852.146,85 32.815.910,17 32.591.047,37 33.424.497,95 33.439.614,63 48.518.103,14 33.877.475,52 45.401.982,21 34.591.454,50 35.037.868,25 45.698.659,21 441.897.688,15

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo de Restos a Pagar

19/05/2025
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2º Bimestre de 2025LRF, art. 53, inciso V

Poder/Órgão

Inscrição ao Final do Exercício Saldo até o Bimestre

Processados Não
Processados Processados Não

Processados

Movimentação até o Bimestre

Processados Não Process.

Cancelamentos

Processados Não Process.

Pagamentos
Liquidações

Saldo de Exercícios Anteriores

Processados Não
Processados

PODER EXECUTIVO 38.207.180,07 43.846.318,85 27.930.057,56 38.195.637,65 27.401.804,98 8.064,09 2.580.275,18 0,00 0,00 3.478,33 13.864.238,69
01 - MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 38.203.124,83 43.846.318,85 27.930.057,56 38.195.637,65 27.401.804,98 4.008,85 2.580.275,18 0,00 0,00 3.478,33 13.864.238,69

01   100.0004 - Merenda Ed. Infantil Creche 105.206,85 343.831,92 260.399,02 105.206,85 124.008,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 219.823,78
01   100.0005 - Merenda Ed. Fundamental 165.833,38 400.958,63 233.980,66 165.833,38 95.913,49 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 305.045,14
01   100.0012 - CIP - Iluminação Pública 842.396,20 618.532,52 582.298,38 842.396,20 582.298,38 0,00 36.234,14 0,00 0,00 0,00 0,00
01   110.0000 - Geral 12.929.244,99 14.847.168,03 6.495.875,48 12.925.766,66 6.371.298,06 0,00 1.565.412,70 0,00 0,00 3.478,33 6.910.457,27
01   200.0000 - Educação 8.806,62 0,00 0,00 8.806,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
01   212.0000 - Educação Infantil - Creche 259.495,85 82.562,08 39.334,98 259.495,85 39.334,98 0,00 10.905,26 0,00 0,00 0,00 32.321,84
01   213.0000 - Educação Infantil - Pré-escola 600.293,13 208.459,55 115.703,83 600.293,13 115.703,83 0,00 86.928,69 0,00 0,00 0,00 5.827,03
01   220.0000 - Ensino Fundamental 1.666.706,43 2.171.383,88 1.758.892,79 1.666.706,43 1.758.892,79 0,00 82.121,90 0,00 0,00 0,00 330.369,19
01   220.0001 - Ensino Fundamental  - Apoio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
01   301.0000 - Atenção Básica 1.250.067,57 797.151,13 592.280,41 1.250.067,57 592.280,41 0,00 30.390,88 0,00 0,00 0,00 174.479,84
01   302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar8.138.527,21 3.806.331,82 3.539.465,72 8.138.527,21 3.517.978,73 0,00 13.914,64 0,00 0,00 0,00 274.438,45
01   303.0000 - Vigilância em Saúde 141.330,63 42.572,64 34.907,13 141.330,63 34.907,13 0,00 1.559,93 0,00 0,00 0,00 6.105,58
01   304.0000 - Assistência Farmacêutica 180.183,51 76.512,20 72.751,80 180.183,51 72.751,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.760,40
01   310.0000 - Saúde - Geral 88.974,58 0,00 0,00 88.974,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
01   400.0000 - Trânsito 3.699,32 7.402,12 3.874,12 3.699,32 3.874,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.528,00
01   510.0000 - Assistência Social - Geral 384.584,49 370.923,46 84.096,31 384.584,49 84.096,31 0,00 237.050,91 0,00 0,00 0,00 49.776,24
01   700.0000 - Desvinculação de Receitas Municipais - DRM 1.979.935,49 0,00 0,00 1.979.935,49 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   100.0015 - FEHIDRO - PL CONS E RESTA ECOLOGICA 16.648,76 84.912,48 0,00 16.648,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 84.912,48
02   100.0016 - FEHIDRO - PLANO DE SANEAMENTO RURAL 0,00 83.609,37 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 83.609,37
02   110.0000 - Geral 844.555,15 215.453,24 83.961,28 844.555,15 83.961,28 0,00 99.891,16 0,00 0,00 0,00 31.600,80
02   220.0000 - Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   261.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   271.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação - CRECHE193,24 0,00 0,00 193,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   299.0000 - Outras Recursos Destinados à Educação - Ensino Fundamental 1.438.929,63 132.017,70 0,00 1.438.929,63 0,00 0,00 132.017,70 0,00 0,00 0,00 0,00
02   301.0000 - Atenção Básica 0,00 417.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 417.500,00
02   302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 401.733,16 0,00 0,00 401.733,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   302.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   303.0000 - Vigilância em Saúde 17.830,00 113.850,00 0,00 17.830,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 113.850,00
02   304.0000 - Assistência Farmacêutica 110.658,98 17.721,60 10.598,40 110.658,98 10.598,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.123,20
02   304.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   350.0000 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00 17.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.100,00
02   420.0000 - Trânsito - Engenharia de Trânsito 0,00 69.431,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 69.431,08
02   510.0000 - Assistência Social - Geral 33.587,96 0,00 0,00 33.587,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   801.0001 - AQUISICAO EQUIPAMENTO SSP - DEMANDA nº 056283 Deputado Coronel Telhada0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   801.0002 - AQUISICAO EQUIP SSP 01 - DEMANDA nº 056262 Deputada Leticia Aguiar0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   801.0012 - BIBLIOTECA POVO NEGRO - DEMANDA 040046 Deputada Erica Malunguinho99.217,99 0,00 0,00 99.217,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   801.0014 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 113 de 16/05/2024 198.755,24 93.367,08 85.901,74 198.755,24 85.901,74 0,00 475,88 0,00 0,00 0,00 6.989,46
02   801.0016 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 264 de 14/11/2024 0,00 1.676.798,82 1.676.798,82 0,00 1.676.798,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
03   410.0000 - Trânsito - Sinalização 9.411,42 24.999,90 24.999,90 9.411,42 24.999,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
03   420.0000 - Trânsito - Engenharia de Trânsito 74.763,12 267.535,97 165.040,00 74.763,12 165.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 102.495,97
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2º Bimestre de 2025LRF, art. 53, inciso V

Poder/Órgão

Inscrição ao Final do Exercício Saldo até o Bimestre

Processados Não
Processados Processados Não

Processados

Movimentação até o Bimestre

Processados Não Process.

Cancelamentos

Processados Não Process.

Pagamentos
Liquidações

Saldo de Exercícios Anteriores

Processados Não
Processados

03   450.0000 - Trânsito - Fiscalização 457.756,78 1.615.838,82 1.265.581,75 457.756,78 1.206.821,90 0,00 52.400,22 0,00 0,00 0,00 356.616,70
03   460.0000 - Trânsito - Educação de Trânsito 3.599,60 5.520,00 5.520,00 3.599,60 5.520,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
03   510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   100.0006 - PNAE Infantil Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   100.0007 - PNAE Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   100.0009 - Lei Compl.  Federal  176/2020 157,19 160.785,61 145.364,35 157,19 145.364,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.421,26
05   100.0013 - Lei Paulo Gustavo - LC nº 195/2022 4.186,68 0,00 0,00 4.186,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   100.0014 - Lei Paulo Gustavo - Demais Setores da Cultura 5.600,00 0,00 0,00 5.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   100.0017 - AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRICOLA E IMPLEMENTO - PROPOSTA 050941/2023 - PRÉ-CONVÊNIO 944224/20230,00 319.123,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 319.123,06
05   110.0000 - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   200.0001 - Quota Salário Educação - QSE Infantil Pré Escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   204.0000 - Royalties do Petróleo Destinados à Educação - Creche 244.178,15 112.181,23 112.179,01 244.178,15 112.179,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2,22
05   205.0000 - Royalties do Petróleo Destinados à Educação - Pré-Escola 0,00 330.934,66 330.934,66 0,00 330.934,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   206.0000 - Royalties do Petróleo Destinados à Educação - Ensino Fundamental129.853,25 262.932,40 262.839,95 129.853,25 262.839,95 0,00 91,29 0,00 0,00 0,00 1,16
05   212.0000 - Educação Infantil - Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   280.0000 - Recursos do Salário Educação - Creche 47.049,48 74.361,84 66.400,91 47.049,48 64.933,41 0,00 850,00 0,00 0,00 0,00 8.578,43
05   282.0000 - Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental 128.761,89 84.962,12 72.992,62 128.761,89 72.992,62 0,00 1.572,25 0,00 0,00 0,00 10.397,25
05   283.0000 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Creche25.617,03 55.109,63 53.378,67 25.617,03 53.378,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.730,96
05   285.0000 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Ensino Fundamental0,00 936,07 0,00 0,00 0,00 0,00 935,61 0,00 0,00 0,00 0,46
05   288.0000 - Recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE - Ensino Fundamental1.735,37 0,20 0,20 1.735,37 0,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   301.0000 - Atenção Básica 704.862,86 1.066.551,35 905.468,76 704.795,06 903.894,17 67,80 66.669,55 0,00 0,00 0,00 95.987,63
05   302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 251.191,17 558.812,26 296.856,19 251.191,17 296.856,19 0,00 2.645,22 0,00 0,00 0,00 259.310,85
05   303.0000 - Vigilância em Saúde 3.867,13 101.381,30 97.596,70 3.867,13 97.596,70 0,00 485,07 0,00 0,00 0,00 3.299,53
05   304.0000 - Assistência Farmacêutica 102.302,60 29.191,19 5.963,40 102.302,60 5.963,40 0,00 12.995,74 0,00 0,00 0,00 10.232,05
05   305.0000 - Gestão do SUS 22.800,00 0,00 0,00 22.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   370.0000 - Grupo da Assistência Financeira Complementar para

implementação do piso salarial da enfermagem
469.167,66 662.801,07 98.538,18 465.273,61 89.490,10 3.894,05 2.148,34 0,00 0,00 0,00 571.162,63

05   510.0000 - Assistência Social - Geral 52.349,84 41.787,10 21.981,73 52.349,84 21.981,73 0,00 3.104,51 0,00 0,00 0,00 16.700,86
05   800.0001 - Emendas Parlamentares individuais, não relacionado a Pandemia do COVID-19 - Outros29.338,87 24.066,82 23.522,23 29.338,87 23.522,23 0,00 544,59 0,00 0,00 0,00 0,00
05   800.0002 - Emendas Parlamentares Individuais, não relacionados ao COVID-19 - SAÚDE137.686,69 74.415,20 74.300,62 137.686,69 74.300,62 0,00 114,58 0,00 0,00 0,00 0,00
07   110.0000 - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
08   100.0004 - Merenda Ed. Infantil Creche 199.999,27 0,00 0,00 199.999,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
08   110.0000 - Geral 680.035,64 787.607,47 602.143,22 679.988,64 599.830,22 47,00 0,00 0,00 0,00 0,00 187.777,25
08   212.0000 - Educação Infantil - Creche 0,00 8.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.050,00
08   301.0000 - Atenção Básica 64.870,18 501.040,05 219.957,78 64.870,18 219.957,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 281.082,27
08   302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 29.695,59 213.490,00 49.483,88 29.695,59 49.483,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 164.006,12
08   303.0000 - Vigilância em Saúde 32.666,26 172.085,93 56.749,50 32.666,26 56.749,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 115.336,43
91   110.0000 - Geral 38.966,77 2.625.347,87 881.872,89 38.966,77 881.872,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.743.474,98
91   120.0000 - Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
91   220.0000 - Ensino Fundamental 373.062,74 529.246,81 529.246,81 373.062,74 529.246,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
91   301.0000 - Atenção Básica 0,00 519.394,10 438.134,14 0,00 438.134,14 0,00 17.215,92 0,00 0,00 0,00 64.044,04
91   302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
91   510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo de Restos a Pagar

19/05/2025
10:08:20

2º Bimestre de 2025LRF, art. 53, inciso V

Poder/Órgão

Inscrição ao Final do Exercício Saldo até o Bimestre

Processados Não
Processados Processados Não

Processados

Movimentação até o Bimestre

Processados Não Process.

Cancelamentos

Processados Não Process.

Pagamentos
Liquidações

Saldo de Exercícios Anteriores

Processados Não
Processados

91   700.0000 - Desvinculação de Receitas Municipais - DRM 696.657,17 3.800.435,64 3.800.435,64 696.657,17 3.800.435,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
92   100.0010 - Emenda Parlamentar Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
92   110.0000 - Geral 6.236,08 500,00 500,00 6.236,08 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
92   301.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 510,00 0,00 0,00 510,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
92   302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
92   302.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 97.940,90 237.591,34 188.231,26 97.940,90 171.466,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 66.124,98
92   304.0000 - Assistência Farmacêutica 14.700,00 39.209,37 0,00 14.700,00 0,00 0,00 39.105,00 0,00 0,00 0,00 104,37
92   510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
92   801.0000 - TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - TRANSFERÊNCIA COM FINALIDADE DEFINIDA4.375,00 51.436,81 24.115,07 4.375,00 24.115,07 0,00 27.321,74 0,00 0,00 0,00 0,00
92   801.0009 - SAÚDE ATENÇÃO ESPECIAL - Dep. Isa Penna 0,00 9.037,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.037,06
92   801.0010 - SAÚDE BLOCO VIGILANCIA E SAÚDE - Dep. Marta Costa 21.324,77 21.899,58 21.324,77 21.324,77 21.324,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 574,81
93   410.0000 - Trânsito - Sinalização 46.900,00 656.670,00 656.670,00 46.900,00 656.670,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
93   420.0000 - Trânsito - Engenharia de Trânsito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
93   450.0000 - Trânsito - Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
93   510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
93   700.0000 - Desvinculação de Receitas Municipais - DRM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
95   100.0019 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/20220,00 16.000,00 16.000,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
95   200.0001 - Quota Salário Educação - QSE Infantil Pré Escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
95   200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
95   200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
95   280.0000 - Recursos do Salário Educação - Creche 5.872,55 5.719,81 5.718,95 5.872,55 5.718,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,86
95   282.0000 - Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental 156.781,88 44.567,23 44.567,23 156.781,88 26.765,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.802,20
95   285.0000 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Ensino Fundamental45.793,10 6.572,05 6.571,81 45.793,10 6.571,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,24
95   301.0000 - Atenção Básica 252.033,17 209.967,20 169.116,19 252.033,17 169.116,19 0,00 26.990,62 0,00 0,00 0,00 13.860,39
95   301.0002 - Emenda Parlamentar Federal 92.245,00 83.368,00 52.238,00 92.245,00 52.238,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.130,00
95   302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 263.659,90 439.499,86 305.135,77 263.659,90 305.135,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 134.364,09
95   302.0002 - Emenda Parlamentar Federal 139.925,76 126.698,13 73.302,93 139.925,76 73.302,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 53.395,20
95   303.0000 - Vigilância em Saúde 26.240,58 68.807,47 68.807,47 26.240,58 68.807,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
95   370.0000 - Grupo da Assistência Financeira Complementar para

implementação do piso salarial da enfermagem
0,00 54.960,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 54.960,08

95   510.0000 - Assistência Social - Geral 98.630,38 47.337,84 19.153,55 98.630,38 19.153,55 0,00 28.181,14 0,00 0,00 0,00 3,15
95   800.0001 - Emendas Parlamentares individuais, não relacionado a Pandemia do COVID-19 - Outros369,00 0,00 0,00 369,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
95   800.0002 - Emendas Parlamentares Individuais, não relacionados ao COVID-19 - SAÚDE0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

03 - FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO 4.055,24 0,00 0,00 0,00 0,00 4.055,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
04   110.0000 - Geral 4.055,24 0,00 0,00 0,00 0,00 4.055,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PODER LEGISLATIVO 192.625,84 153.398,28 138.453,17 179.225,10 138.453,17 0,11 14.945,11 0,00 0,00 13.400,63 0,00
02 - CÂMARA MUNICIPAL 192.625,84 153.398,28 138.453,17 179.225,10 138.453,17 0,11 14.945,11 0,00 0,00 13.400,63 0,00

01   110.0000 - Geral 192.625,84 153.398,28 138.453,17 179.225,10 138.453,17 0,11 14.945,11 0,00 0,00 13.400,63 0,00
TOTAL 38.399.805,91 43.999.717,13 28.068.510,73 38.374.862,75 27.540.258,15 8.064,20 2.595.220,29 0,00 0,00 16.878,96 13.864.238,69

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ

GeoSIAP - PMPINDA - VSDSANTOS Página 3 de 3

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP 23/05/2025
15:50:23

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo do Resultado Primário

LRF, art 53, inciso III
Receitas Fiscais Previsão Inicial Previsão Atualizada Receitas Realizadas até o Bimestre

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (I) 1.131.554.600,00 1.131.554.600,00 341.786.783,80
    Receita Tributária 357.298.000,00 357.298.000,00 84.064.752,41
    Receita de Contribuições 18.494.000,00 18.494.000,00 5.436.695,69
        Receita Previdenciária
        Outras Contribuições 18.494.000,00 18.494.000,00 5.436.695,69
    Receita Patrimonial Líquida 4.484.000,00 4.484.000,00 96.788,82
        Receita Patrimonial 23.550.000,00 23.550.000,00 4.659.255,44
        (-) Aplicações Financeiras 19.066.000,00 19.066.000,00 4.562.466,62
    Transferências Correntes 725.443.000,00 725.443.000,00 242.967.462,89
    Demais Receitas Correntes 25.835.600,00 25.835.600,00 9.221.083,99
        Diversas Receitas Correntes 25.835.600,00 25.835.600,00 9.221.083,99
RECEITAS DE CAPITAL (II) 43.517.000,00 43.517.000,00 1.819.123,06
    Operações de Crédito (III) 25.000.000,00 25.000.000,00
    Amortização de Empréstimos (IV)
    Alienação de Ativos
        Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (V)
        Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (VI)
        Outras Alienações de Bens
    Transferências de Capital 18.516.000,00 18.516.000,00 1.819.123,06
        Convênios 18.516.000,00 18.516.000,00 1.819.123,06
        Outras Transferências de Capital
    Outras Receitas de Capital 1.000,00 1.000,00
RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VII)=(II-III-IV-V-VI) 18.517.000,00 18.517.000,00 1.819.123,06
DEDUÇÕES DA RECEITA (VIII) -90.783.600,00 -90.783.600,00 -33.872.769,50
RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS (IX)=(I+VII-VIII) 1.059.288.000,00 1.059.288.000,00 309.733.137,36

Despesas Fiscais Dotação Inicial Dotação Atualizada Despesas Liquidadas
DESPESAS CORRENTES (X) 996.139.492,00 1.021.699.081,43 296.551.244,79
    Pessoal e Encargos Sociais 370.449.000,00 373.921.813,80 133.708.088,03
    Juros e Encargos da Dívida (XI) 13.000.000,00 13.000.000,00 2.130.825,88
    Outras Despesas Correntes 612.690.492,00 634.777.267,63 160.712.330,88
DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII) = (X-XI) 983.139.492,00 1.008.699.081,43 294.420.418,91
DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 101.994.497,00 121.668.387,27 14.789.124,67
    Investimentos 94.494.497,00 114.168.387,27 12.326.960,59
    Invers es Financeiras
        Concess o de Empr stimos (XIV)
        Aquisiçõo de Título de Capital  Integralizado (XV)
        Demais Inversões Financeiras
    Amortização da Dívida (XVI) 7.500.000,00 7.500.000,00 2.462.164,08
DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XVII)=(XIII-XIV-XV-XVI) 94.494.497,00 114.168.387,27 12.326.960,59
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII) 4.800.011,00 4.229.577,00
DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS (XIX)=(XII+XVII+XVIII) 1.082.434.000,00 1.127.097.045,70 306.747.379,50

RESULTADO PRIMÁRIO (IX-XIX) -23.146.000,00 -67.809.045,70 2.985.757,86

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -37.967.000,00

_________________ __________________ _________________ _________________
RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS

PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO

DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR
CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo 1º Quadrimestre de 2025

LRF, art. 48

Quadro Comparativo com os Limites da LRF Valor %
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 906.158.706,32 100,0000
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 901.653.762,26 100,0000

Despesas Totais com Pessoal 441.897.688,15 49,0097
      Limite Máximo (art. 20 LRF) 486.893.031,62 54,0000
      Limite Prudencial 95% (par. ún. art. 22 LRF) 462.548.380,04 51,3000
      Excesso a Regularizar

Dívida Consolidada Líquida
      Saldo Devedor -63.437.663,16 -7,0007
      Limite Legal (arts. 3º e 4º Res. nº 40 Senado) 1.087.390.447,58 120,0000
      Excesso a Regularizar

Concessão de Garantias
      Montante
      Limite Legal (art. 9º Res. nº 43 Senado) 199.354.915,39 22,0000
      Excesso a Regularizar

Operações de Crédito (exceto ARO)
      Realizadas no Período
      Limite Legal (inc. I, art. 7º Res. nº 43 Senado) 144.985.393,01 16,0000
      Excesso a Regularizar

Antecipação da Receita Orçamentária
      Saldo Devedor
      Limite Legal (art. 10 Res. nº 43 Senado) 63.431.109,44 7,0000
      Excesso a Regularizar

__________________ __________________ __________________ __________________
RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS

PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO

DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR
CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo do Resultado Nominal - Exceto Órgão de Previdência

19/05/2025
09:38:53

2º Bimestre de 2025LRF, art 53, inciso III

ESPECIFICAÇÃO No Bimestre Atual
(c)

Em 31 Dez 2024
(a)

No Bimestre Anterior
(b)

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 33.931.557,1535.637.338,5936.808.641,43
DEDUÇÕES (II) 97.369.220,31109.526.925,4091.627.639,56
    Ativo Disponível 102.265.690,93114.317.644,66134.886.992,54
    Haveres Financeiros 379.916,30
    (-) Restos a Pagar Processados 545.131,54463.769,0938.399.805,91
    (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 4.731.255,384.326.950,174.859.547,07
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -63.437.663,16-73.889.586,81-54.818.998,13
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 1.369.366,931.369.366,931.369.366,93
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV - V) -64.807.030,09-75.258.953,74-56.188.365,06

ESPECIFICAÇÃO Jan até o Bimestre Atual
(c - a)

No Bimestre
(c - b)

PERÍODO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL -8.618.665,0310.451.923,65

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 8.297.685,32

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ

GeoSIAP - PMPINDA - VSDSANTOS Página 1 de 1

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo do Resultado Nominal - Exceto Órgão de Previdência

19/05/2025
09:38:53

2º Bimestre de 2025LRF, art 53, inciso III

ESPECIFICAÇÃO No Bimestre Atual
(c)

Em 31 Dez 2024
(a)

No Bimestre Anterior
(b)

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 33.931.557,1535.637.338,5936.808.641,43
DEDUÇÕES (II) 97.369.220,31109.526.925,4091.627.639,56
    Ativo Disponível 102.265.690,93114.317.644,66134.886.992,54
    Haveres Financeiros 379.916,30
    (-) Restos a Pagar Processados 545.131,54463.769,0938.399.805,91
    (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 4.731.255,384.326.950,174.859.547,07
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -63.437.663,16-73.889.586,81-54.818.998,13
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 1.369.366,931.369.366,931.369.366,93
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV - V) -64.807.030,09-75.258.953,74-56.188.365,06

ESPECIFICAÇÃO Jan até o Bimestre Atual
(c - a)

No Bimestre
(c - b)

PERÍODO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL -8.618.665,0310.451.923,65

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 8.297.685,32

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo do Resultado Nominal - Regime Previdenciário

19/05/2025
09:51:21

2º Bimestre de 2025LRF, art 53, inciso III

ESPECIFICAÇÃO No Bimestre Atual
(c)

Em 31 Dez 2024
(a)

No Bimestre Anterior
(b)

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIÁRIA (I) 70.972.775,2670.972.775,2672.138.856,70
    Passivo Atuarial 70.972.775,2670.972.775,2672.138.856,70
    Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II)
    Ativo Disponível 54.971,9556.527,3251.041,74
    Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados
    (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 54.971,9556.527,3251.041,74
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 70.972.775,2670.972.775,2672.138.856,70
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III - V) 70.972.775,2670.972.775,2672.138.856,70

ESPECIFICAÇÃO Jan até o Bimestre Atual
(c - a)

No Bimestre
(c - b)

PERÍODO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL -1.166.081,440,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo do Resultado Nominal - Regime Previdenciário

19/05/2025
09:51:21

2º Bimestre de 2025LRF, art 53, inciso III

ESPECIFICAÇÃO No Bimestre Atual
(c)

Em 31 Dez 2024
(a)

No Bimestre Anterior
(b)

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIÁRIA (I) 70.972.775,2670.972.775,2672.138.856,70
    Passivo Atuarial 70.972.775,2670.972.775,2672.138.856,70
    Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II)
    Ativo Disponível 54.971,9556.527,3251.041,74
    Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados
    (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 54.971,9556.527,3251.041,74
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 70.972.775,2670.972.775,2672.138.856,70
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III - V) 70.972.775,2670.972.775,2672.138.856,70

ESPECIFICAÇÃO Jan até o Bimestre Atual
(c - a)

No Bimestre
(c - b)

PERÍODO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL -1.166.081,440,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ
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